
ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Minuta dê Edital

EDTTAL DE ilCtTAçÂO Ns 001/2022 - CoNSELHO ESCOLAR DR GERSON DE FARIA PEREIRA

Tomada de Preços n".00112022

DATA DE

ABERTURA
06.01.2023

HORARIO 09h00min

OBJETO

Contratação de empresa especializada em prestâr Serviços de Construgão Civil, pa

Implantação de Quadra Coberta na Escola Estadual Dr. Gerson de Faria Pere

Conforme Projetos, Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo e Cronograma F

Financeiro, que integram este edital, independente de transcrição.

TIPO Menor preço, regime de execução empreitada por preço global.

LOCAL
Sala da Coordenação Regional de Planaltina, s

Oeste, Planaltina de Goiás.

ituada na Quadra 01, MRl3, Lote 09, Setor

FONE (61)99601-2238

2022.0000.603.0640

INTERESSADO
Conselho Escolar do Colégio Estadual Dr. Gerson de Faria Pereira

TOMADA DE PREçOS Ne OOtl2O22

A presidente da Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar do Colégio Estadual Dr. Gerson de Faria

pereira, doravante denominada apenas Comissão, designada pela Portaria ne OO1/2O22, de 08.11.2022, torna

público aos interessados, que estará reunida às 09 hrs do dia 06 de janeiro de 2023, na Coordenação Regional

de Planaltina situada na Quadra 01, MR13, Lote 09, Setor Oeste, no município de Planaltinâ-GO a fim de

receber, abrir e examinar Documentação e Propostas de pessoa jurídica que pretendam participar da Tomada

de Preços ne OOL12O22, em epígrafe, do tipo MenoÍ plgç9Eg!-ÍnC-dÊgÊ§Cção empreitada por pIgçoJ!-g-bgl

conforme processo nq: 2022.0000.603.0640, esclarecendo que a presente licitação será regida pelas normas

estabelecidas neste Edital, na Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e, Lei

Complementar n" i-23, de 14 dezembro de 2006, com as alterações contidas na Lei Complementar np I47 /2O\4

de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar ne 155/2016 de 27 de outubro de 2016'
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Na hipótese de nâo haver expediente na data acima, fica a presente licitação, automaticamente, transferida
para o primeiro dia útil subsêquente àquele, na mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou
qualquer outro fator ou fato imprevisível.

1- DO OEJETO

1.1 Contratação de empresa especializada em prestar Serviços de Construção Civil, para lmplantação de

Quadra Coberta na Escola Estadual Dr. Gerson de Faria Pereira, no Município de Alto Paraíso - GO,

conforme Projetos, Planilhas Orçamentária, Memorial Descritivo, e, Cronograma Físico-Financeiro, que

integram este edital, independente de transcrição.

1.2 O coÍltÍato vigerá pelo pÍazo necesrário à execução do obieto, vinculado ao CronotÍama Físi€o-

Financeiro, de forma que se inicia com a Ordem de Serviço, sendo que a paralisação formal da obra,

determinada pela CONTRATANTE, suspende o prazo de execução, bem como o prazo de vigência contratual,

oye voltará a correr, pelo seu saldo remanescente, quando da retomada da obra'

2.1 Somente poderão participar da presente Tomada de Preços, pessoe iurídica especializadas no ramo,

legalmente constituÍdas, que sâtisfaçam as condições estabelêcldas neste edltal.

2.2 A presente licitação ficará a cargo da comissão Especial de Licitação, a qual competirá:

2.2.1Receber os envelopes documentação e pÍopostas;

2.2.2 Examinar a documentação, habilitando ou não os participantes, de conformidade com as exigências do

edital;

2.2.3 Proceder ao julgamento das propostas, observando os fatores do "critério de Julgamento", constantes

do item 08 deste instrumento;

2.2.4 LavÍa( ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisões que

vierem a ser tomadas.

2.2.5 lnformar os recursos que porventura fOrem apresentados contra os seus atos na presente licÍtação;

2.2.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão;

2.2.7 Promover a divulgação dOS SeUs atos pertinentes ao procedimento licitatório, através do quadro

fróprio de avisos da coÃissão rspecial de Ucitação, e por Publicação no Diário oficial da União - DoU' Diário

oficial do Estado - DoE e Jornal de Grande circulação Regional, conforme o caso.

2.3 Poderão, a critério da Comissão, ser desconsiderados erros ou omissões irrelevantes que não resultem

em prejuízos para o entendimento da proposta e para o seu iulgamento' ou para o serviço público'

2.4 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados os quais fazem partes integrantes e insepâráveis deste

edital para todos os efeitos legais:

ANEXO I

a) Proi€to Básico;

b) Especificação dos serviços/custos ê$imados;

c) Memorial descritivo/especifi cações técnicas;
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d) Planilha orçamentária;

e) Cronograma físico-fi nanceiro;

f) Planilha com a composiçâo de custos unitários e o detalhamento de encargo social e do BDI;

g) ART5;

h) Projetos;

ANEXO ll - Carta de Apresentação da Documentação (Modelo)

ANEXO lll - Termos de Sujeição do Edital (Modelo)

ANEXO lV - Carta de Apresentação Proposta (Modelo)

ANEXO V - Declaração de Vistoria (Modelo)

ANEXO Vl - Declaração de Parentesco (Modelo)

ANEXO Vll - Declaração de Segurança e Saúde do Trabalho (Modelo)

ANEXO Vlll - Minuta Contratual

2.5 O Edital e toda a doanmentação técnica: planilhas e detalhamentos, encontram-sê disponíveis no site

da SEDUC-GO, no endereço www.seduce.go'gov'br (Licitações/Tomada de Preços)'

2.6 lncumbirá ao Licitante providenciar seu acesso para Assinaturâ DiSital de Documentos e Processos

(usuário externo) pelo site: sei.goios.g9v,b1, pêlos telefones (62) 3201.5507, (52) 3201-6555 e (62)

32016565, horário de atendimento das 8h às 12h e das 14h às 18h'

3. DAPARTICIPAçÃO

3.1 Somente podeÍão participar da pÍe§ente Tomada de Preços as pessor§ iuíÍdicts que atenderem a todas

as exigências. inclusive quanto a docunrentação requerida neste edital e ainda, que contiver no seu ramo de

atividade, inserido no contrato socialem vigár, devidamente registrado na lunta Comercial, a faculdade para

execução do serviço, constante dos Anexos deste Edital'

contá bil de abe rtura;

3.2 A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condiçôes deste Edital'

3.3Nenhumapessoafísica,aindaquecredenciadaporprocuraçãolegal,poderárepre§entarmaisdeum

3.4 NÃo PoDERÃO CONCORRER, OIRETA oU INDIRETAMENTE' NESTA LlClrAçÃO:

a
3.4.1.1 As

competente,-q
procedimento licitatórios, nos os Lei

n ra rde
ral n' 566 ode acolhime nto iudicialede m

em caso de recuPqaçlq iudicial; ou
do Plano de RecuPe1açêg nos mos o art. da in'11.1 05

d
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homoloeaçês iudkial do Plano de RecupeQÉg, no de itar
aha o de maior de rídlca NÃO sERÃo IMPEDIDAS DE PARTICIPAR.

3.4.2 Empresa que estiveÍ suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta
licitação.

3'4.3 Pessoa Jurídica que for declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração pública Federal,
Estadual ou Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própÍia autoridade que aplicou a penalidade,
circunstância que sujeitará o responsável, caso participe nesta condição, à pena prevista no art. 9 7 , parágrafo
único, da Lei Federal ns 8.666/93. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação.

3.4.4 Pessoa física ou pessoa jurídica que tenham elaborado o projeto básico ou de execução, ou seia, pessoa
jurídica que, isoladamente ou em consórcio, seja responsável pela elaboração do projeto ou da qual o autor
do projeto seja sócio, dirigente ou responsável técnico, ou integrante da equipe técnica, conforme disposto
no artigo 9" incisos le ll da Lei Federal ne 8.666/93.

3.4.5 Pessoa Jurídica, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
executivo ou da qual o autor do proieto seia dingente, gerente, acionista ou d€tentor de mais d€ 5% (cinco
por cento! do capital com direito a voto ou controladoÍ, responsável técnico ou subcontratado.

3.4.6 Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

3.4.7 Pessoa Jurídica que esteja suspensa de licitar iunto ao CADFOR - Cadastro de Fornecedor da SUPRILOG

- Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Administração do Estado de Goiás

- SEAD;

3.4.8 Pessoa Jurídica que esteja reunida em consórcio ou Brupo de empresa,

3.4.9 Pessoa Jurídica que não atenda as exigências deste Edital.

3.4.10 Pessoa lurídica que incorrerem nas penalidades prevlstas no art. 87, incisos lll e lV, da Lei Federal ne

8.6661e3;

3.4.11 Pessoa jurídica que tendo construído obras ou prestado serviços para a Administração Pública, não

demonstrem situação regular para com a Seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS no cumprimento dos encartos sociais instituídos por lei.

3.5 Nenhuma pessoa física ou jurídka poderá repres€ntar mais de uma firma na presente licitação. Caso

ocorra, serão as respectivas licitantes inabilitadas.

3.6 É facultado a licitante a presença do diretor, sócio ou representante legal na sessão de abertura da

presente Tomada de Preços não excluindo, porém, a exigência de apresentação do documento constante

dos subitens 5.7.1e/ou 5.7.2 do item 05 - Da Documentação, deste Edital.

3.7 Somente terá o dlreito de usar a palavra, rubricar a documentação e pÍopo§tas, apresentar reclamações

ou recursos e assinar atas, o representante legal da Pessoa Jurídica, comprovadamente constituído.

3.8 Quando da participação dê Pessoa Jurídica filial em nome próprio, somênte será ãceita se expressamente

autorizada pela matriz, salvo por determinação estatutária, que também deverá ser comprovada. Neste caso,

toda documentação exigida constante do item 05 - Da Documentação, deste edital, deverá ser referente à

filial (exceto as certidôes que por lei §ão emitidas apenas para a matriz).

3.9 No caso de participâção da Pessoâ Jurídica matriz, toda documentação exigida sêrá a ela Íêlátiva, não

sendo aceito nenhum documênto referente à filial.

3.10 As licitantes interessadas deverão apresentar no dia, horário e local de abertura desta licitâção,

mencionados no preâmbulo deste Edital, à Comissão de Licitação, a documentação e proposta exiSidas neste

instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtÍtulo "DOCUMENTAçÂO" e o

extra forma
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Conselho Escolar do Colégio Estadual Dr. Gerson de Faria Pereira -

coMtssÃo EsPEcrAr DE LrcrTAçÃo - ToMADA DE PREçOS Ne @t12O22.

segundo com o subtítulo "PROPOSTA", contendo êm suas partes externas além da razão social da Pessoa

Jurídica licitante, a indicação com os setuintes dizeres:

3.11 A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que não forem

entregues diretamente à mesma no horário e data estabelecidos neste instrumento.

3.12 Após a hora e data estabelecidas neste lnstrumento convocatório, nenhum documento ou proposta

será recebido pela Comissão.

4 - DAS TNFORiÁÂçÕSS, sSCLAReOi'tEr{roS E IMPUGÍ{ÂçôES

4.1As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Editale §eus anexos, poderão ser solicitados pelo

e-mail do Conselho da Coordenação Regional de Educação de Planahina ou por expediente protocolado'

diÍigido à Comissão Especial de Licitação - CL, situada na Rua 12 De Dezembro N' 187, Qd 55,Paraisinho, Alto

parãíso - Goiás, até 05 {cinco} dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública'

4.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 05 (cinco) dias útêis antes da

data fixada para abertura da sessão pública.

4.3 Decairá do direito de imputnar, perante a administração, os termos deste edital de licitação aquele que,

tendo-o aceito sem obieção, vier a apontaÍ, depois da abertuÍa dos trúalho§ licftatório!, falhas ou

irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4,4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do

certame, se for o caso. Qualquer modificação no edital exige divulgaçâo pela mesma forma que se deu o

texto o;iginal, reabrindo-se Õ prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

aheração não afetar a Íormulação das proposras, nos termos (e §4e do aÍt. 21 da Lei Federal ne 8'666/93'

4,5Asimpugnaçõesepedidosdeesclarecimentosnãosuspendemosprazosprevistosnocertame.

4.6 Os esclarecimentos prestados às empresas licitantes, bem como eventuais akerações no Edital, estarâo

disponíveis no site www.seduce.go.gov.br (Licitações/romada de Preços), não podendo as licitantes, em

qualquer hipótese, alegarem desconhecimento dos mesmos'

5.1 Para fins de habilitação, OS Licitantes deverão apresentar, devidamente homoloBado e atualizado' cadastro

no CADFOR -secretaria de Estado da Administração do Estado de Goiás - SEAD situada à Av' República do

Líbano, ne 1.945, 1e andar, Setor Oeste - CEP: 74.f25-725 - Goiânia - GO - Telefone: (62)32016515/6515' A

W
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5. DA DOCUMENTAçÃO DE HABITITAçÃO

CONSELHO ESCOTAR DO COLÉGlo ESTAOUAL DR GERSON DE FARIA PEREIRA' COMISSÃO ESPECIAL DE

UCIrAçÃO

TOMADA DE PREçOS Ne OOtl2O22

ENVELOPE N9 01 - DOCUMENTAçÃO
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Lkitante regularmente codostrdo, que opresentor o CRC - Ceftif,eodo de Registro Codostrol, devidornente
otuolizodo, frco desobrigada de apresentdt os documentos retdtivos à hdbttitdçõo iurídicd (ftem 5.7, exceto
o 5,7.7), regularidode fiscol e troboÍhis'to (item 5,8) e quolifrcoçõo econômico finonc*o (item s.9), desde
que os referidos documentos integrdntes do Cetttticodo esteiam atuollzodos e em vlgêncio, sendo
ossegurodo o direito de dpresentor o documentoção que estiver vencido no CRC, otuolizado e regulorizado
dentro do envelope ne 07 - DOCaJMENTAçÀO.

5.2 Os licitantes interessados deverão apresentar no dia, horário e local de abertura desta licitação,
mencionados no preâmbulo do edital, à Comissão Especial de Licitação, a documentação e proposta exigidas
neste instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtítulo
"DOCUMENTAçÂO" e o segundo com o subtítulo "PROPOSTA", contendo em suas partes externas além da
razão social da empresa licitante, a indicação com os seguintes dizeres: "SECRETARIA DE ESTADO DA
EDUCAçÃO - COMTSSÃO ESpECtAt DE LtCtrAÇÃO - TOMADA DE PREçOS Ne OOO/2021".

5.3 A Comissão de Licitaçâo não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que não forem
entregues diretamente à mesma no horário e data estabelecidos neste instrumento.

5.4 Após a hora e data estabelecidas neste lnstrumento Convocatório, nenhum documento ou proposta será

recebido pela Comis§ão.

5.5 Não serão aceitas documentações e propostas via Íax, protocolo e/ou similares, e somente serão
recebidos os mesmos se forem entretues em envelopes devidamente lacrados.

5.6 "A Documentação" deverá ser apresentada em um único invólucro, devidamente lacrado, contendo os

dizeres mencionados no subitem 5.2, deste Edital, e conterá, obritatoriamente, os documentos abaixo

relacionados:

5.7 RELATIVAMENTE À REGULARIDADE JURíDICA:

5.7.1Cópia da cédula de identidade e CPF do representante legal da empresa licitante.

5.7.2 Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidadê e CPt do procurador, outoÍgando
ao seu representante poder para responder por êle e tomar as decisões que julgar necessárias, durante o

procedimento da habilitação e abertura das propostas, inclusive poderes para recorrer e rênunciar a

interposição de recursos administrativos. É necessário o reconhecimento de firma da pessoa jurídica no caso

d€ instrumento particular. A falta do documento previsto neste item não inabilita a licitante, ficando, porém,

impedido o representante não credenciado de qualquer interferência no processo licitatório.

5.7.3 Registro comercial, no caso de empresa individual;

5.7.4 Ato constitutlvo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente re8istrado, em se tratando de

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açôes, acompanhado dos documentos de eleição de

seus administradores;

5.7.5 Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exiSir;

5.7.6 lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou

nomeação da diíetoria em exercício.

5.8 RETATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAT E TRABALHISTA:

a) prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministerio da Faze

b) Prova de lnscrição no CadastÍo dê Contribuintes Estadual ou Municipal, se houvêr Íelativo

sede da Llcitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.

nda.

ao domkílio ou
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c) Prova de regularidade pâra com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta emitida peta

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa
da União e aos tributos administrados pela SecretaÍia da Receita Federal do Brasil.

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, por meio de Certidão Negativa de Débitos
Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiro, expedida pelo Ministério da Fazenda -
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

OBS: As comprovações pertinentes aos itens serão alcançadas poí mêio de certidão expêdida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito em Dívlda

Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda ou equivalente da Unidade da Federação onde a

Licitante tem sua sede.
i:

f; prova de regularidade pâra com a tazenda Pública do Ertedo de Goiás, por m€io d€ Certidão de Débito

lnscrito em Dívida Ativa - Negativa expedida pela Secrêtaria de Estado da Economia.

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por mêiô de Certidão

expedida pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a Licitante tem sua sede.

h) prova de regulaÍidade relativa ao Fundo de Gârantia por Tempo dê Serviço - FGTS, por meio do Certificado
' de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.

i) Prova de lnexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão NeSativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal ns 12.44012011.

j) Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto licitado seja

por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.

5.8.1. Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a apresentação de certidão

positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei.

5.8,2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida

para efeito de comprovação de regularidade fiscal e tÍabalhista, mesmo que esta apresente alguma restriçâo'

5.8.2.1. Para efeito de m rovação da condi o de Micro m resa ou de Empresa de Pe ueno Porte OU

n o houv o contrat here os da em IÊ§ê, tais como: endereco, categoria,-quêdI9Í r u

societário,_gEieto comercial e ca0!!aL os licitantes deverão aoresentar Certidão SimDlificada, emitida oela

Junta Comercial do Estado nde for a sede da Licitante dentro dos últimos 06 (seis) meses. constando no

5.g.3.Se a do€umentação enviada nos termos do subitem anterior fo{ proveni€nte de microempresa ou de

êmpresa de pequeno porte e aprêsentar alguma restrição quanto à regularidade fiscàl e trabâlhista, serlhe-

á aisegurado o'prazo de 05 (cinco) dies úteis, prorrogável por igual período, a critério da administração

públici cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do

.a.ta*., para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de

eventuais certidôes negativas ou positivas com efeito de negativa.

posterior ao
ase lecursal.

5.8.3.1.A Declaração do vencedOr de que trata o subitêm anterior acontecerá no momento

julgamento das propostas, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da f

.4II
W
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5.8.3.2. A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal ns 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facuhado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

5.9 RETATIVAMENTE À REGUTARIDADE ECOilÔMEO.FIT{AI{CEIRA:

5.9.1Certidão emitida pelo CARTÓRIO DISTRIBUIDOR CÍVÊ1, da sede ou domicílio do licitante ou via inteÍnet
caso houver, que comprove inexistir distribuição de ações de falência e recuperação judicial, em quaisquer
dos cartórios dos feitos de falência da Comarca de sua sede,
data da entreÊa dos envelopcs documentacão e pÍgpssE.

5.9.1..1 Em se tratando de empresa em Recuperação Judicial, deverá apps,q.llelelertl!êglgjllds-pela
instância iudicial res a está a econômica e financeiramente a

data não inferior a 60

a
participar de plese![llCnto !!gi!A!OIie5 nos termos da Lei Federal n'8.665/93 e de comprovaç{s_ rlg
acolhhnento iudicial do Plano d€ Recupglaçôe, nos termos do art. 58 da lei n'11.10U05, em caso de
recuperaçãe-iudkaal: ou homologgÉo iudicial do Plano de Recuperacão, no caso de reoroeração
extleicCtsiú

5.9.2 Balanço Patrimonial e demonstração contábil do úhimo exercício social. já exigíveis na forma da lei,
que comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta. O referido balanço deverá ser devidamente cêrtificado por
profissional registrado no Conselho de Contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o número do livro
diário e folha em que o mesmo se acha transcrito, bem como cópia do Termo de abertura e encerramento,
com a numeração do registro na JUNTA COMERCIAL, exceto para Pessoa Jurídica de engenharias criadas
neste ex€Íckio. que deverá apresentar balanço de abertura para suprir a ex§ência deste item;

5.9.2.1 A comprovação da boa situação financeira da Pêssoa JurHha proponentê será compÍovada com base

no balanço apresentado, e deverá, preferencialmente, ser formulada e ap!Ê§lntâC!-9!!_pCpEl$rn!râCg_O!
empresa de engenharia, assinada por profissional registrado no Conselho de Contabilidade e pelo diretor,
sócio ou representante da Pessoa rurídica, com poderes para tal investidura, aferida mediante índices e
fórmulas abaixo especificadas:

. lr§ = (trC+RLP) / (PC+ELP) > 1

. tlc=(Ac) /(Pc) >1

' rsc = AT/(PC+ELP) >1

Onde:

ILG = índice de liquidez geral

ILC = índice d€ liquidez corÍente

ISG = índice de solvência geral

AT = atlvo total

AC = ativo circulante

RLP = realizável a longo prazo
\rnjt
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PC = passivo circulante

ELP = exigfuel a longo prazo

PL = patrimônio líquido

s.1o RETATTVAMENTE À qUAtFrcAçÃO TÉCMCA PROFISSIOI{AL E OPERÂClOilAt

5.10.1.1. No caso da pessoa jurídica licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no

CREA e/ou CAU do Estado dê Goiás, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão rêgional

por ocasião da assinatuÍa do contrato.

5.10.2. A licitante deverá comprovar, possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da

proposta, no mínimo 01 (um) engenheiro civil ou arquiteto, com experiência comprovada, ou outro

devidamente reconhecido(s) pela entidade profissionalcompetente, que seja(m) detentor (€s) de atestado(5)

de responsabilidades técnicas - ART iunto ao CREA e/ou CAU por execução de obras/serviços de

características semelhantes ao solicitado neste edital, limitados as parcelas de maior relevância, conforme

Anexo I - Projeto Básico.

5.10.3 Comprovação ds cspâcitação técnico-profissioneh Apresentar um ou mais ate§tados fornecidos por

pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do profissional responsável técnico pela pessoa

jurídica proponente, devidamente acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitido

por quahuer uma das regiões do CREA e/ou CAU, comprovando a execução, pelo proÍissional índicado, de

serviços de características semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional equivalentes ou

superiores às parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo, conforme Anexo l- Projeto Básico.

5.10.4 A comprovação de acervo técnico poderá ser feita por meio de um ou mais atestados.

5.10.4.1 para facilitar a análise da Comissão de Licitação, é recomendável que o licitante destaque, nas

referidas certidões, os serviços cuia experiência se pretende comprovar e o seu respectivo quantitativo

5.10.5 Deverá (ão) ser apresentado (s), obrigator'nnrente, compÍovante (s) de víncIkc (s) entre o (s)

proftssional (ist e a pessoa jurídica ticitante; essa comprovafo deverá (ão) ser feita (s) por me'o de:

5.10.5.1 Relação (ões) empregatícia (s), por carteira (s) de Trabalho (s) e Previdência Social - cTPS (das

seguintes anoiações: identificação do seu portador, e, da página relativa ao contrato de trabalho) ou livro (s)

dê Reti§tro (s) de Empregado (s) autenticado (s) pela Delegacia Regional do Trabalho, ou;

5.10.1 RegistÍo ou inscrição da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional de

Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou CAU.

5.10.5.2 Contrato (s) de prestação (es) de serviço (s) de Profissional (is) autônomo (s), que esteja registrado

(s) no CREA e/ou CAU, com atriúuição (es) compatível(is) ao obieto da licitação com aquele em que a(s) sua(s)

responsabilidade(s) será (ão) exigida(s), ou; ',í
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5.10.5.3 Sócios ou diretores estatutários da pessoa jurídica licitante, por estatuto ou contrato social, que

tenham íegistro no CREA e/ou CAU. lntegrante (s) do quadro societário da pessoa jurídica de enBenharia

licitante, por estatuto ou contrato social, que sejam profissionais detentores de ART devidamente reSistrados

no CREA e/ou CAU, nas condiçôes pertinentes ao subitem 5.10.1;

5.10.6 Cârta de ApÍes€ntaÉo da Docümentação contendo todas as hformações e declarações, conforme
modelo Anexo ll dêste Edital.

5.10.6.1. Declarar que trâo mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário
noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos' nos

termos do art. 27, inciso V, da Lei Federal n'8.666193, conforme consta no Anexo II deste Edital.

5.10.7 DeclaÍação de Termos de Suieição ao Edital, conforme modelo Anexo lll deste Edital.

5.10.8 Declaração, conforme modelo Anexo Vl, para todos os fins de direito e sob as penas da lei que não

possui em seus quadros de empregados e em seu corpo societário/acionário cônjuges, companheiros ou

parentes em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo 8rau, com servidores

da Secrêtaria de Estado da Educação.

5.10.9 DECTARAçÃO DE SEGURANçA E SAÚDE DO TRABALHO, conforme modelo Anexo Vll, que tem

condições de atender as Normas Regulamentadoras da Portaria na !.2L4178 do MTE, aplicáveis às

atividades objeto deste contrato, e, que tem condições de apresentar as documentaçôes solicitadas na

lnstruçlo Normatiúa ae ú71frt7 -GÂÂISEGPLAT{, de 25lO8ll7, conforme item 10.3.5 do Anexo I - Pro.ieto

Básico.

5.11. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos

Íequeridos no presente edital e §eus Anexos.

5.!2. paÍa os documentos e certidões requeridos neste edital, poderão ser emitida§ cópias oriundas da

internet, desde que constante do envelope documentação, facultado à Comissão, aferir a veracidade dos

mesmo§.

5.13. Os documentos relativos à Habilitação (Envelope ne 1) e às Propostas (Envelope ne 2) serão

apresentados em envelopes separados, em original, por qualquer processo de _cópia 
por servidor da

Comissão Especialde Licitação. Somênte serão atendidos pedidos de AUTENTICAçÁO até 01 (um) dia útil,
das das

às 17h . É rlculr ACOM AU NO DIA DA

5.14. Todos os documentos exigidos para a habilitação que não contenham expressamente pÍazo de validade,

e inexistindo legislação específica regutamentando a matéria, deverão, sob pena de inabilitação, apresentar

data de expedição, limitada a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua emissão, observado o art'

110 e seu parágrafo único da Lei Federal ne 8.666/93. Caso exista legislação específica regulamentando prazo

de documento que não tenha expressado o prazo de validade, esta deverá vir anexada ao mesmo.

Ít
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5.15, Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer posteriormente, a

apresentação ou inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constar do respectivo envelope de
documentação.

5.16. De toda documentação apresentada em fotocópia autenticada, suscitando dúvidas, poderá ser
solicitado o original para conferência, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, registrando-se em Ata tal
ocorrência.

5.17. Também motivará a inabilitação para os atos subsequentes da licitação, falta de comprovação do ramo

de atividade comercial vinculado aos objetos/serviços descritos nos Anexos constantes deste edítal.

5.18. Encerrada a fase de habilitação, se todos os licitantes desistirem expressamente do diÍeito de recorrer
das decisôes a ela pertinentes, após assinar o Termo de Renúncia, os envelopes contendo as propostas dos

licitantes serão abertos e anunciados seus valores, devolvendo-se lacrados os envelopes dos licitantes

inabilitados, procedendo-se retistro em ata.

6. DA PROPOSTA DE PREçOS

CONSELHO ESCOI.AR DO COLÉGIO ESTADUAT DR GERSON DE FARI,A PEREIRA - COMISSÃO ESPECIAL DE

LlclTAçÃO

TOMADA DE PREçOS Nt 0Oll2O22

ENVETOPE Ng 02 - PROPOSTA

6.1. A licitante deverá fornnlizar sua proposta levando em consideração os preços estimados orçados pela

§p!§, conforme Anexo l- Projeto Básico, para contratação dos sewiços, objeto da presente licitação, um

único invólucro, devidamente lacrado, contendo os dizeres mencionados no subitem 5.2, impressa ou

datilografada em papel timbrado, encadernada, contendo os números do CNPJ, lnscrições Municipal e/ou

Estadual, endereço etc, reditida em língua portuguesa, elaborando a cotação de acordo com as

especificações constantes das planilhas orçamentárias, em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas,

condições substanciais escritas à margem ou entrelinhas que comprometam a clareza da mesma, devendo

suas páglnas ser numêÍadãs sequenclalmente, com todas as pátlnas rubrhadas, smdo a última pá8ina,

datada e assinada pelo representante legal da pessoa iurídica de engenharia licitante com poderes para tal

investidura, constituída dos seguintes elementos:

6.1.1. A proposta deverá conter o pÍeço pâra execução dos serviços/obra, expressos em moeda corrente

nacional, admitindo-se após a vírgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado os preços

expressamente, obedecendo às especificações mínimas confoÍme planilha orçamentária constante do edital,

em algarismo arábico por extenso global, devendo ser líquido, estando inclusas todas as despesas

necessárias, ou seia, mão-de-obra, materlais, equipamentos, despesas indiretas, impostos, taxas

previdenciárias, comerciais e fiscais, encar8os trabalhistas, seturos, transportes, etc., bem como a

competente remuneração da pessoa.iurídica de engenharia, e outras despesas, se houver.

6.1.1.1. A licitante deverá indicar na proposta, para efeito de dados para emissão d

assinatura do contrato, o nome completo de seu representante le8al, a posição que

sua nacionalidade, estado civil e profissão, bem como o número de sua carteira dê

e nota de empenho e/ou
ocupa no contrato social,

identidade e do seu CPF.

l,'A 11'66

.)t, 
rl, 

,



6.1.1.2. Os preços unitários e global são limitados ao epresentado na planilha orçamentária reÍerencial.

6.1.1.3. A referência utilizada para composição dos custos apresentada pela Secretaria da Educação é
fornecida pela GOINFRA e/ou Sll',lAPl, conforme o caso.

5.1.1.4. O BDI utilizado pela pessoa jurídica licitante deve limitar-se ao apresentado pela Administração.

6.1.1.5. A pessoa jurídica licitante deve apresentar a composição do BDI etualizado.

6.1.2. Para efeitos de elaboração da p&pe§!A- s-p.EE!!!e-9Içê!DeEéIE o licitante DEVERÁ utilizaÍ o

softwane MS Excel, de Íorma que o valoÍ unitáÍio e total de todos os sêrvíços seja cakulado poÍ meio dâ

fórmula'TRUNCAR", conforme exemplo.

Exemplo:

=TRUNCAR (Quant * (P.MAT + P.M.Obra) ;2 )

Onde:

Quant. - Quantidade

P.Mat - Preço unitário do material;

P.M.Obra - Preço unitário da mão de

Obra; 2 - Número de casas decimais

desejadas.

6.1.3. A centésima parte do Real, denominada "Centavo" será escrita sob a forma decimal, procedida da

vírgula que segue a unidade, nos termos da Lei 9.069, art. le, parágrafo 2s,de29 de junho de 1.995.

6.1.4. Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a !p-
conforme modelo Anexo lV, a contar da data de sua apresentação.

nto e vinte !j39 corridos,

6.1.5. Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualrnente confi8urados na Proposta Comercial das pessoas

jurídicas de engenharias licitantes, serão corrigidos pela Comissão Especial de LÍcitação. Havendo divergência

entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o preço unitário e o total será corrigido, sendo que no

caso de valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá este último'

I 
coaieo Serviço U nid. Quant.

serviço #l Mr 22,31

P. Nlat. P. M. Obra

0,00 l,59

§04 0,00

T. Serviço

100236 35,47

100237 serviço #2 M2 65,17 390,67

100238 serviço #3 UM 98,47 6,62 1.214.13

12t66l- l
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6.1.6. lndicação do número da conta corrente e a agência da lnstituição Financeira em que a pessoa jurídica

de engenharia é correntista, para efeito dê pagamento dos serviços a serem prestados;

6.L.8. Apresentar Planilha(s) Orçamentária(s) completa, referente aos serviços cotados onde constem os

quantitativos e seus respectivos preços unitários, os preços parciais e preço total, BDl, e o preço total dos

serviços, nos termos deste edital;

6.1.9. Apresentar CronogÍama Físico-Financeiro detalhado dos serviços propostos, nos termos deste edital;

6.2. O licitante poderá realizar visita prévia e inspecionar o local da obra e cercanias em dia e horário

comercial, de modo a obter, para sua própria utilização e por sua exclusiva responsabilidade, toda
informação necessária à elaboração da proposta. Contudo, deveró emrtir OECTARAçÃO DE VISTORÍA,

conforme modelo Anexo V deste edital, assinada pelo representante legal da pessoa jurídlca licitante, acerca

do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da obra, e juntada à proposta de preços'

6.2,1 A vistoria oirso ocorÍa, poderá ser agendada em horário comercial, junto à Unidade Escolar, sendo a

data de inÍcio a partir da publicação do edital nos devidos meios de comunicação, e, a data de

enoerramento de 02 (dois) dias útei§ anteriores, a data Íixadâ para abertura da §essão pública.

6.2.2 A visita e inspeção prévia do local e cercanias têm por finalidade obter pâra a utilização e exclusiva

responsabilidade do licitante, toda a informação necessária à elaboração da proposta, tais como: as

condiçõ€s locais, quantidade e natureza dos trabâlhos, materhis e equipâmentos necessários à execução da

mesma; formas e condições de suprimentos; meios de acesso ao local. Todos os custos associados à visita e

à inspeção serão de inteira responsabilidade do licitante, dispensado pré-agendamento para tanto.

6.2.3. Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste Edital, das

condlç6es gerais ê particulares do objeto da llcitação e do local onde sêrão executadas as obrãs e/ou serviços,

não podendo invocar qualquer desconhecimento, como elemento impeditivo da correta formulação da

proposta e do integral cumprimento do contrato.

6.3. Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o(s) objeto(s) especificado(s)

nos anexos constantes deste instrumento, ou ainda, aquelas que omitirem as especificaçõ€s mínimas

solicitadas.

6.4 É expressamente vedada à subcontrataÉo do valor total do contrato, a subcontratâÉo parclal poderá

ser possível com anuência da titulaÍ destâ Pasta, devendo apresentar o limite máximo e os serviços

passíveis para a subcontrutsçâo p8ícial em rehção to valoÍ total d, obra. Adicionalmente deve ser

apreseítôdâ a doúüÍnÉírtaÉo de reguhrkladc ftscal e trabalhista, e, o contrato frrrnado entÍe â

adjudlcatárla e a empresa subcontratada.

#
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6.1.7. Carta Proposta assinada por diretor, sócio ou representante da pessoa jurídica de engenharia licitante,
com poderes devidamente comprovado para tal investidura, contendo informações e declarações conforme
modelo Anexo lV deste edital;
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a)
b)
c)
d)
e)

6.4.1. A contratada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade e pelo gerenciarnento
centralizado da subcontratação.

6,4.2. A subcontratação parcialficará limitada a 30% (trlnta por cento) do total do contrato.

6.4.2.1 Os serviços passivos de subcontratação são:

Sondagcm do Terreno;
Estrutura Metálica:
Estrutura Lajes (Pré - Moldadas);
Marcenaria;
Central de Gás:

0 SPDA (Sistema de Proteção con[a Dêscârgâs Atmosféricas);
g) Esquadrias Metálicas;
h) Transporte de Entulho.

6.4.2.2. No caso da subcontratação parcial, caberá a contratada faturar em nome próprio os serviços que

executar

6.4.2.3. Não poderão ser subcontratados os serviços referentes às parcelas de maior relevância, conforme

discrimina o inciso I do § 1e do art. 30 da Lei Federal ns 8.666/93.

6.5. Não será admitida cotação opcional para os serviços constantes das planilhas de orçamento, constantes

deste edital. Caso ocorra, serão igualmente desconsideradas a cotação principal e a opcional.

6.6. Em nenhuma hipótese será admitida cotação parcial em referência ao quantitativo total dos serviços

requeridos neÍe instrumento, ocasião em que será(ão) desclassificada(s) a(s) proposta(s) que incorrer (em)

neste ato.

6.7. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou baseada nas ofertas das

demais licitantes.

6.8. Não será levada em consideração a proposta que não estiver devidamente a§slnada por representante

da empresa de engenharia licitante com poderes devidamente comprovado para tal investidura.

6.9. Será desclassificada a proposta qu€ não atender às exigências do ato convocatório desta licitação, salvo

quando apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento da proposta e/ou procedimento

licitatório, bem como para lsonomia entre os licitantes, podendo, neste caso, a critério da Comissão, ser

relevada.

6.10. O Valor estimado da presente licitação é o constante do Anexo l- Proieto 8ásico e das Planilhas

Orçamentárias.

Y#
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7 - DOS PROCEDIME'{TOS LICITATÓRIOS

7.1. Na data, hoÍa e local designado neste edital, em ato público, a COMISSÃO ESPECIAL oe ltCrnçÃO
receberá em envelopes distintos e fechados ou lacrados contendo, os documentos exigidos para habilitação

e propostas.

7.2. Serão inicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos referentes à fase

de habilitação que, após conhecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão Especial de Licitação serão

julgados, dando-se imediata comunicação do resultado se presente todos os licitantes, caso contrário, será

o mesmo publicado no Diário Oficial da União - DOU, Diário Oficial do Estado - DOE e Jornal de Grande

Circulação Regional, confoÍme o caso. Caso a Comissão julgue necessáÍio, podeÍá suspênder os trâbâlho§

licitatórios para posterior exame dos documentos e jul8amento da fase de habilitação, da qual lavrará ata

como de Lei, publicando o Íesultado no Diário Oficial da União - DOU, Diário Oficial do Estado - DOE e Jornal

de Grande Circulação Regional, conforme o caso.

7.3. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostas permanecerão,

devidamente lacrados, sendo rubricados pela Comissão Especial e licitantes presentes, ficando em poder

daquela até que seja julgada a habilitação.

7.4. Será procedida a abertura dos envelopes contendo as pÍopostas das licitantes habilitadas, após

transcorrido o prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido renúncia expressa do prazo recursal das

licitantes habilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos recursos interpo§to§.

7.5. A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostas das licitantes inabilitadas, devidamente

rubricados, até o término do período recursal, de gue tÍata o inciso I do artigo 109 da Lei Federal ne 8'666/93,

e serão devolvidos, no cstado em que foram entretues à Comissão Especial.

7.6. Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta, serão lavradas

atas circunstanciadas, que mencionarão todas as ocorrências que interessarem ao julgamento da Licitação,

devendo as mesmas ser assinadas pelos membros da CoÍnissão Especial e pel.s Licitantes présêntes.

8. DO CR|TÉRIO DE 

'ULGAMENTO

8.1. O iulgamento será realizado pela Comissão de Licitação, de acordo com o gue dispõe o art. 45 da Lei

Federal ns 8.666/93, observando os seguintes fatores:

8.1,1. O julgamento será realizado com base no menor preço, reglme de execuçlo emprcltada Por prêço

global.

g.1.2. Será declarada vencedora a proposta que apresentar menor preço, desde que atenda a todas as

exigências estabelecidas neste instrumento;

g.1.3. Caso seja necessário a Comissão Especial de Lícitação poderá valer-se de auxílio de técnicos da área

referente ao objeto desta licitação para realização do iulgamento;

g.1.4. Em caso de empate será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de

pequeno porte
w

ú
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8'1.4.1. Entende-se por empâte aquelas situaçô€s em que as propostas apresentadas p€las microempresas
e empresas de pequeno porte. sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superlores à píoposta mais bem
classificada.

8.1.5. Para efeito do disposto no subitem 8.1.4, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

8.1.5.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor
o obreto licitado;

8.1.5.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8.1,4.1,
na ordem classificatória, para o exercícirc do mesmo direito.

8.1.5.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microemprêsâs e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 8.1.4.1, será realizado sorteio entre elas,
para que se identifique aquela que primeiro, poderá apresentar melhor oferta.

8.1.5.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens 8.1.4. e 8.1.5., o objeto licitado
será adjudicado em favor da propostâ originalmente yencedora do certame.

8.1.5.5.O disposto nos subitens 8.1.4. e 8.1.5. somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada poÍ microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.2. No caso de empate entre duas ou mais propostas fora dos casos disciplinados nos subitens 8.1.4. e 8.1.5.,
será observado o que dispõe o art. 3p, § 2s da Lei Federal ns 8.666/93. Persistindo o empate, a Comissão de
Licitação realizará sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, consoante §29
do art. 45 da citada Lei, vedado qualquer outro processo.

8.2.1. Uma vez convocadas as empresas empatadas e estas não atenderem ao chamado, a Comissão Especial

realizará o sorteio sem a sua presença.

8.3. O não cumprimento de uma ou mais exiBências constantes deste insrumênto, ensêjará a inâbilitação do
proponefie ou a desclassificdção da proposta, conforme o caso.

8.4. A Comissão de Licitação poderá promover diligências em qualquer fase da licitação, nos termos do § 3e,

do art. 43 da Lei Federal ne 8.666/93;

8.5. Será desclassificada a proposta, curâ especificação estiver incompâtível com o(s) obj€to{s) especificados

nos Anexos requerido neste edital, ou ainda, aqueles que omitirem as especificações mínimas solicitadas.

8.6. Não será permitido o oferecimento de qualquer desconto sobre o preço ofertado.

8.7. Se a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no prazo estabelecido, a Comissão Especial de

Licitação poderá, nostermss !6 § le, flo Art. da Lei Federal ne 8.666/93 e alterações posteriores, convocar

âs licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação para fazêJo em Eual prazo e nas mesmas

condições da primeira classificada, inclusive quanto ao preço.

8.8. O julgamento das propostas ocorrerá dentro do prazo de validade das mesmas, dando-se conhecimento

do resultado, em sessão pública que poderá ser marcado para tal fim, desde que presentes todos os licitantes

habilitados, caso contrário será o mesmo publicado no DÉrio Oficial do Estado e/ou Diário Oficial da União,

conforme o caso.

9 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

9.1 A presente lhitação correrá a conta dos se8uintes recursos orçam€ntários:

r.{
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Sequencial:204 DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA

Descriçâo Código Denominsção

Unidade
Orçamentária

240r GABINETE DO SECRETÁRIO DF. ESTADO DA EDUCAÇÃO

Funçào l2 EDUCAÇÀO

Subfunção 362 ENSINO MÉDIO

Programa lo()ti EDUCAÇAO QUE QUEREMOS

Ação 20t3 E ADEQUAÇÀO DECONSTRUÇAO, AMPLIAÇAO. REFORMA
UNIDADES ESCOLARES E

Gnrpo
Despesa

de o4 INVESTIMENToS

Fonte 100 RECEITAS ORDINÁRAS

Modalidade
Aplicação 90 APLICAÇOES DIRETAS

VALOR TOTAT ESTIMÂDO: R9 660.369,29 (seiscentos e §es§enta mll e trêzefltqr e sessenta e «rv€ reais e
vintê e nove centavosl.

9.1.1. Durante a vigência do Contrato, para fins de adequação da execução orçamentário e financeira, a
Secretaria de Estado da Educação poderá pÍoceder a modificação da Fonte de Recursos descrita no item 9.1

9.1.2. No exercício seguinte, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas
nos respectivos Orçamentos-Progra mas, ficando a CONTRATANTE obrigada a apresentar, no início de cada

exercício a respectiva Nota de Empenho estimativa e, havendo necessidade, emitir Nota de Empenho

Complementar.

10. DA HOMOTOGAçÃO E ADJUDICAçÃO

10.1. Transcorrido o prazo recursal e decididos os recuÍsos eventualmente interpostos, o processo licitatório

será submetido à apreciação do PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR, para adjudicação do seu objeto à(s)

licitante(s) vencedora(s) e homologação da licitação, convocando-se após, a(s) respectiva(s) para ãssinatura

do contrato.

11 . DO PRÂZO DE ENTREGA E DA FISCALIZAçÃO

1L.1. Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações Técnicas

e Cronograma Físico-Financeiro a contar da data da emissão da ordem de serviço sendo que está deverá ser

eÍetuada somente após a assinatura do contrato e publícação do extrato na ímprensa oficial.
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11,2. Se o licitante vencedor deixaÍ de êxecutar os serviços dentro do prazo e nas condições preestab€lecidos
sem manifestação por escrito e aceita pela Contratante, sujêitar-se-á às penalidades deste Editàle leglslação
pertinente.

11.3. A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por profissional competente designado pela

Contratante.

11.3.1. Caberá à contratada o fornecimmto e manute'nção dê um DlÁRlO DE OBRA permanentemente

disponível para lançamentos no local da obra, sendo que, a sua manutençâo, aquisição e guarda é de inteira
responsabilídade da licitante, a qual deverá obedecer ao artigo 4e § 4s; artigo 5s parágrafo úníco; artito 8e

inciso 1e,2p e 3p da Resolução ns 1.024, de 21 de agosto de 2009, CONFEA.

11.3.2 As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a realização dos

trabalhos do licitante contratado, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diário de Obra, e,

aquela se obÍiga a dar ciência dessas anotações no pÍópÍio livro, atÍavés de assinatura de seu En8enheiÍo
RT.

11.3.3. Além das anotações obrigatóriâs sobre os serviços em andamento e os programados, a contratada

deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, aherações técnicas ou

serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais.

11.3.3.1. Neste caso, também é imprescindível a assínatura de ambas as partes no livro, como formalidade
de sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado.

11.4. Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obra":

11.4.1. PEIA COIITRATAOA:

11.4.1.1. As condições meteoroló8icas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

7L.4.1.2. As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

11.4.1.3. As consultas à fiscalização;

11.4.1.4. As datas de conclusâo de etapas caracterizadas de acordo com o cronogrãma aprovado;

11.4.1.5. Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

11.4.1.6. As respostas às interpelações da Íiscalização;

11.4.1.7. A eventual e§cassez de material que resuhe em difkuldadês para a obra ou serviço;

11.4.1.8. Outros fatos que, ao juízo da contíatada, devem seí objeto de registro.

11.4.2. PELA FISCAUZAçÃO:

11.4.2.1. At€stado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens anteriores;

LL.4.2.2.luízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo e

cronograma;

tL.A.2.3. Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências;

LL.4.2.4. Soluções, às consultas lançadas ou formuladas pela contratada, com correspondência simultânea

para a autoridadé superior;

1L.4.2.5. Restriçôes que lhe pareçam cabíveis a respe ito do andamento dos trabalho§ ou do desempenho da

contratada;
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Lt.4.2.6. Determinação de providências para o cumprimento das especificaçõ€s;

1L.4.2.7. OutÍos fatos ou obsêrvâções cuio registro se toÍnê conveniente ao trabalho dê fiscalização.

tL.4.2.8. O íecebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após verificação
da sua perfeita execução, da seguinte forma:

11.4.2.9. Provisoriarn€nte. pelo responsível por seu acompanhamento e fiscalização, rnediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias corridos da comunicação esdita da

contíatada.

11.4.2.t0, Definitivamente, em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela

autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de

observação, ou vistoriâ que comprove a adequação do obieto aos termos contratuais, observado o disposto
no ârt. 69 da Lei tederal np 8.666/93.

11.4.3. O recebimento provisório ou deÍinitivo não exime a Contratada da responsabilidade civil pela

qualidade dos serviços executados.

12 - DA EXECUçÃO DOS SERV|çOS

L2.L. Caberá à Contratante a emissão da Ordem de Serviços, bem como a coordenação, supervisão e

fiscalização dos trabalhos objeto deste Edital e, ainda, fornecer à contratada, os dados e os elementos

técnicos necessários à realização dos serviços licitados.

12.2. A contratada deverá, inicialmente, afxar no canteiro de terviços placas alusivas à obra, coÍn dimensões,

dizeres e símbolos a serem determinados pela Contratante.

12.3. A contratada se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira

qualidade, obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem fornecidos pela

Contratante, através da Superintendência de lnfraestrutura e às modfficações propostas e aprovadas pelo

S€toÍ durante a execução dos serviços.

!2.4. podeÍá a Contratante, através da Superintendência de lnfraestrutura, ao seu critério, exigir a

reconstrução de qualquer parte da obra, sem qualquer ônus para a mesma, caso essa tenha sido executada

com imperícia técnica comprovada, ou em desacordo com as normas, especificações ou com as

determinaçô€s da Íiscalização, nos termos do art. 69, da Lei Federal nl 8.666/93'

12.5. por se tratar de contratação em regime de execução empreÍtada por preço global, não há possibilidade

de formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e

devidamente justificados, oriundos de alterações qualitativas, que não configurem falha do órgão gestor na

elaboração do projeto ou desconhecjmento poÍ parte da CONTRATADA do local onde os serviços serão

realizados, nos termos do §3g do art. 65 da Lêi Federâl ns 8.666/93, e nos limltes ffxados no §2e do rêferldo

artigo.

12.6. eualquer alteração, modificação, acréscimos ou reduções que impliquem aheração do projeto da obra

deverá ser justificada, sempre por escrito, pelo Setor de Engenharia da Secretaria de Educação, autorizada

pelo titular da Pasta e formalizada por meio de termo aditivo ao Contrato Origirlâl'

12.7. Ao término dos serviços, d€vêrá ser prof,edidã a limpêza do cantêiÍo dô obra.

17.g. paía efeito de reajustaÍnento, a periodicidade obedecerá à data do orçamento a que a proposta se

referir.

12.g. Os serviços, cujos preços não constarem dâ proposta p{imitiva, serão cakulados considerando as

referênclas de custos e taxa de 8Dl especificadàs no orçamento-base da llcnação, subtraindo desse preço de

referência a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global obtido na licitatão, com
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vistas a garantir o equilÍbrio econômíco financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto
oferecido pelo contratado.

12.10. Os serviços deverão ser executados conforme o memorial desüitivo/especiflcações técnicas, planllha
orçamentária, crono8rama físico-financeiro, projetos e demais normas constantes deste instrumento.

12.11. As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre a CONTRATANTE e a proponente

vencedora serão formalizadas por meio de contrato, observando-se as condições estabelecidas neste edital
e seus anexo§, legislaçâo vigente e na proposta vencedora.

12.12. Deverá, também, a CONTRATADA, manter Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho no canteiro de

obra, de acordo com a legislação pertinente e aprovação pela Superintendência de lnfraestrutura da

SEDUC.

12.13. Fica a CONTRATÂDA obri&da também a apresentaí a comprovação de guitaÉo das obrigiaçôes

trabalhistas e previdenciários, referente aos trabalhadores que executaram a obra, bem como as fiscais e

parafiscais.

12.13,1 O '"Termo de Recebimento Provisório" deverá conter o documento conhecido como as built.
Baseando-se no manual "Obras Públicas: Recomendaçôes Básicas para a Contratâção e Fiscalização de Obras

de Edificações Públicâs", do Tribunal dê CoÍtas da União, ao finâl da construção da obra em questão, a SEDUC

(por meio da Gerência de Fiscalização e Acompanhamento de Obras) receberá do CONTRATADO a

documentação que retrate fielmente o que foi construído. Essa documentação é conhecida como as built -
que significa "como construído" - e deve incluirtodas as plantas, memoriais e especificações, com detalhes

do que foi executado e quais insumos foram utilizados nessa execução. Ou seja, o contratado deverá entregar

o as bulft da obra, a fim de subsidiar futuÍas íntervenções a tftulo de manutenção ou reformas. Os arquivos

deverão ser entregues editáveis/originais (extensôes: .dwg, .docx, .xls, entre outras) e não editáveis
(extensões: .pdf, .jpg, entre outros) devidamente assinados pelos responsáveis'

12.14. A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmente responsável pelo seguro

de responsabilidade civil e danos contra terceiÍos.

12.15. A pessoa iurídica de engenharia vencedora dq certame tarantírá a solidez e a segurança do trabalho
realizado, bem como os materiais utilizados na obra pelo período de 5 (cinco) anos, a partir do recebimento

da obra pelo SetoÍ Competente desta Pasta.

12.16. DA GARAilTIA E ASSISTÊI{CIA TÉCÍ{rcA

12.16.1A garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos, com início após o recebimento definitivo dos serviços.

A garantia deverá cobrir todos os serviços que comprovarem defeitos ou problemas causados pela má

execução dos mesmos;

12.16.2 Todos os serviços que compõem a descrição do objeto devem ser cobertos pela garantia da pessoa

jurídica CONTRATADA ou por pessoa iurídica autorizada da CoNTRATADA.

12.16.3 Atender as solicitações para conserto e corriSir defeitos ou falhas apresentadas pelos serviços, em

prazo não superior a 30 (trinta) dias consecutivos. Neste caso não acarretará ônus para a Contratante.

L2.16.4 Todos os serviços devem estar em conformidade com a política de garantia do mesmo, não sendo

permitida a integração de itens de terceiros que possam acarretar em perda parcial da tarantia ou não

Íealização da assistênciâ técnica Belo píópÍio executor quando solicítada;

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
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13.1. Dos atos decorrentes da execução desta Tomada de Preços cabem recursos nos casos e formas
determinados pelo art. 109 da Lei Federal ne 8.666/93 e alterações posteriores.

13.2. O recurso será interposto por escrito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou
lavratura da ata, devendo ser dirigido/protocolada a Comissão de Licitação da Unidade Escolar.

13.3. lnterposto o recurso, será comunicado às demais licitantes, que poderão impugnáJo no prazo de 05
(cinco) dias úteis-

13,4. O rêcurso será dirigido ao Presidentê do Conselho Escolar por intermédio da Comissão Especial de

Licitação da Escola Estadual Dr Gerson de Faria Pereira, a qual poderá reconsiderar sua decisão em até 05
(cinco) dias úteis, contados do término do prazo concedido às demais licitantes para oferecimento de

possíveis impugnações, de que trata o item anterior, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente
informados.

13.5. Subindo o recurso, ao Presidente do Conselho Escolar proferirá a sua decisão no prazo de 05 (cinco)

dias úteis, contados do recebimento do recurso, proveniente da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DA

UNIDADE ESCOLAR ESCOLA ESTADUAL DR GERSON DE FARIA PEREIRA.

13.6. Os Recursos ao edital e seus anexos, deverão s€r interpostos junto à Presid€nte da Comissão Especial

de Licitação, indicando o número da Tomada de Preços, do processo administrativo, formulação do pedido,

com exposição dos fatos e seus fundamentos, a indicação do interessado ou quem o represente, dados de

identificação, endereço completo, telefone, e-mail, data, assinatura do interessado ou representante,

documento que comprove aptidão do signatário para representação da pessoa.iurídica licitante e documento

de identificação pessoal válido daquele que assinar (CNH, identidade, outros), sob pena de não ser

conhecido.

13.7. Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos.

14.1. O pagamento será via Transferência Bancária ou por Cartão de Pagamento do Banco do Erasil, para

efeito dos serviços prestados na forma de medição, realizada pelo Fiscal da Superintendência de

lnfraestrutura, desta Pasta.

14.2. Somente será efetuado o pagamento da parcela CONTRÁTUAL, SE AÍESTADA PÊtA FISCALIZÂçÃO. A

comprovação do pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida com destaque do valor

de retenção de 11% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas ONERADAS, ou, retenção

de 3,5% para planilhas DESoNERADAS, seguindo o que determina o Art. 7e, §6e, da Lei 12.546120t1.

L4.Z.L.A kj€ntificação da phnilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser averiguada no

Proieto Básico.

t4.Z.Z. O pagamento do valor dos serviços executados, baseâdo em mediçõês mensais, por Nota Fiscal ou

faturas deverão ser apresentadas com os seguintes documentos anexados:

14.2.3. Termo de Vistoria emitldo pela fiscalização;

14.2.4. prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).;

14.2.5. Certidão de ReBularidade de Débitos em relação a Tributos Municipais, expedida pela Prêfeitura do

Município no qual a empresa se localiza, e do local em que os serviços serão prestados.

14.2.6. Cópia da matrícula - cEl - cadastro Específico lndividual - da obra junto ao INSS;

14.2.7. Cópia da GpS - Guiâ da Previdência Social com o número do CEI da obra, devidamente preenchida,

sendo que o valor será retido pelo conselho Escolar, gue efetuará a devida quitação da mesma; .t.,

ü
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14.3. Cópia do GFIP - Guiâ de recolhimento do FGTS e lnformações à Previdência Social.

14.4. Os pagamentos serão efetuãdos até o 30e (trigésimo) dia após a datâ de apresêntôção dâ fâtura,
devidamente atestãda por quem de dirêito, acompanhada dos documentos mencionados nos subitens 14.2.1

a f4.2.7 , deste edital. Caso a fatura apresentada não esteja integralmente instruída, o prazo de 30 (trinta)
dias para pagamento será reiniciado a partir de sua reapresentação, obedecida a ordem cronológica de que

trata o inciso lV do art. 2e do Decreto Estâdual ne 9.561/2019, consistente em realização de obras.

14.5. Os pagamentos seÍão êfetuados até o 30e (trigésimo) dia após a data, devidamente atestada por quem

de direito, acompanhada dos documentos mencionados nos subitens 14.2.4 a L4.2.7 deste edital. Caso a

fatura apresentada não esteja integralmente instruída, o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento será

reiniciado a partir de sua apresentação.

14.6. A periodicidade mínima de reajuste ou revisão dos valores das parcelas do cronograma físico-financeiro

da proposta será de 1 (um) ano, contado a partir da data da apresentação do orçamento a que proposta se

reÍerir-

14.7. Após o prazo previsto no item anterior as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo Índice

Nacional do Custo da Construção - OBRAS ClV6 obedecendo à seguinte fórmula;

M=V(l/lolOnde:

M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.

v - Valor inicial das parcelas rernanescentes.

| - Índice referente ao Ínês que completa a pêriodicidade de urn ano em rêlação à data do

orçamento/estimâtiva de preços a que a propostà se referir.

lo - índice referente ao mês da data do orçamento/estimativa de preços a que a proposta se referir.

15 - DA RESCISÃO DO CO}'ITRATO

15.1. O contÍato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

15.1.1. por mútuo interesse e acordo das partes atendida a conveniência da Contratante, mediante

autorização expressa e fundamentada da autoridade competente, tendo a contratada direito de receber o

valor dos serviços executados, constante de medição rescisória;

15.1.2. Unilateralmente pela Contratante sem pagamento de qualquer indenização independentemente de

interpelação judicial ou extrajudicial se os serviços revelarem má qualidade, má conduta ou perdurar

continuada indisponibilidade dos serviços;

15.1.3. Unilateralmente pela Contratante seÍn pagaÍnento de qualquer indenização e ind€pendente de

interpelação judicial ou extraiudicial, se for decretada concordata ou falência da licitante vencedora;

15.1.4. Proposto pela licitante vencedora, ocorrendo atraso no pagamento de fatura, por prazo superior a 90

(noventa) dias, exi8ível a formalização de aviso prévio de 30 (trinta) dias;

15.1.5. Não cumprir quaisquer daS CláUSUlas COntratuais, especificações, projetos ou prazos.

15.1.5, Cumprir irregularmeÍrte as cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos.

15.1.7. A lentidão do seu cumprimento, levando a SecretaÍia de Estado de Educação a comprovar a

impossibilidade de conclusão da obra no prazo estipulado'

,$
gttü',,.''15.1.8. O atraso injustificado no início da obra.
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15.1.9. A paralisação da obra, sem.iusta causô e prévia comunicação à SEDUC

15.1.10. O desãtêfidimento à5 determinações regulares dos Engenhêiros Fiscais.

15.1.11. O cometimento íeiterado de faltas na execução deste contrato, devidamente consignada no Diário
de Obra.

15.1.12. A alteraçâo Social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que prejudique a
execução do contrato.

15.1.13. Os casos de rescisão unilateral, nos termos do inciso I do art. 79 da Lei ne 8.666/93, acarretarão as

consequências previstas no art. 80 da mesma lei, sem prejuízo das sanções estabelecidas no contrato
celebrado.

15.1.14. O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à contratôda a devolução da garantia, se

houveq os pagamentos deúdos pela execução do contrato até a data da rescisão; o pagamento do custo de
desmobilização, e o ressarcimento dos prejuízos regularmente comprovados que hower sofrido, desde que

não tenha concorrido com culpa direta ou indireta, nos seguintes casos:

15.1.14.1. Quando a Contratante suprimir os serviços além dos limites legais do valor inicial do contrato.

15.1.14,2. Quando a Contratante mediante ordem escrita, suspender a execução do contrato, por prazo

super'ror a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade púbíica, trave perturbação da ordem interna
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensôes que totalizem o mesmo prâzo, sendo facultado à contratada
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação.

15.1.14.3- O atraso supeÍior a 90 (noventa) dias dos pagarnentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes

de obras. serviços ou foínecimento, salvo em caso dê calamidade pública, Brâve perturbação da oídem
iÍteÍ[a ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas

obrigações até que seja noÍmalizada a situação.

15.1.14.4. A nâo liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de obra,

serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas

no projeto.

15.1.14.5. Razões de interêsse público, de alta relevância e amplo conhecimento, iustificadas e determinadas

pela máxima autoridade da esfera administrativa a quê está subordinado o Contratante e exaradas no

processo adminlstrativo a que se refere o contrato.

15.1.14.6. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do contrato,

16 - DASOBRTGAçÔES

16.1. Além de outras responsabilidades definidas neste Edital e em todos os seus anexos,

independentemente de transcrição, a contratada obriga-se a:

16.1.1. Assinar o Contrato em até 05 (cinco) dias úteis, contsdos da convocação.

16.1.2. Apresentar na assinatura do contrato documentos comprobatórios de retularidade fiscal, trabalhi

e junto ao FGTS, conforme item 5.3 do Edital de Licitação, além da Declaração do CADIN Estadual e

sta
da

,l
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16.L.2.t. Nos termos do art. 6, l, da lei Estadual L9.7541L7 , para fins de assinatura de contrato será efetuada
a consulta ao CADIN Estadual devendo a licitante não estar incíuída no mesmo.

16.1.3. A contratada deverá manter preposto, com competência técnica e jurídica e aceito pela Secretaria de
Estado da Educação, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato.

16.1.4. Regularizar perante o Conselho Rêgional de En8enharia, ArquitetuÍa e Atíonomia - CREA-GO e outros
órgãos, o contrato decorrente da presente licitação, conforme determina a Lei ne 5.1.94, de 24 de dezembro
de 1966 e Resolução ns 307 de 28 de fevereiro de 1986, do CONFEA.

L6.1.6. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição imediata dos
profissionais, nos casos de faftas, impedimentos, bem como, impedir que empregado que cometer falta
disciptinar ou cuia substituição tenha sido solicitada pela CONTRATANTE, seia mantido ou retorne a atividade
nos imóveis desta.

17 - DÂS SAilÇÕES AOMTNTSTRATTVAS

17.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

L7.2. O náo cumprimento total ou parcial das obrigaçôes assumidas, na forma e prazos estabelecidos,
inclusive referentes à saúde e segurança no trabalho, suieitará a contratada às penalidades constantes no
art. 86, 87 e 88 da Lei Federal ns. 8.666, de 21 de junho de 1993, assegurados os constitucionalíssimos do
contraditório e da ampla defesa, ficando estipuladas as seguintes penalidades, além das demais previstas em
norma pública (da qual não se pode alegar desconh€cimento) e mencionadas no contrato:

17.2.1. Advêrtência;

17.2.2.Mufta;

17.2.3. Suspensão temporária de participar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo não superior
a 2 (dois) anos;

!7.2.4, Declaraçào de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da lei,
perante a autoridade competente que aplicou a sanção

17.3. Pelo atraso in.iustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstâs, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os

seguintes limites máximos:

#

16.1.5. Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente e
aprovação da Secretaria de Estado da Educação.
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I - 10% {dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento
total da obrigação, inclusive no de recusa do adiudicatário em firmar o contrato, ou aindâ na hipótese de
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não
cumprido;

IU - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou
sobre aparte da etapa do cronograma físico de obÍas não cumprida, por dia subsequente ao tritésimo.

77.3.I A muha a que se refere o item 17.3 não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei e neste Edital.

17.4. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educação.

17.5 Os valores das muhas de mora poderão ser descontados da Nota Fiscal, no momento do pagamento
ou de créditos existentes na Secretaria de Estado de Educação em relação à Contratada, na forma da lel,
respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

17.ó As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e pro conveniência
administrativa, mediante ato do Secretário de Estado de Educação devidamente justificado.

17.7 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei

Federal ne 8.666/93.

17.8 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a

licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das

demais cominações legais.

17.9 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do art.87 da Lei Federal ns 8.666/93 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso ll do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
proces§o, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

17. t0 A sanção estabelecida no inciso lV do artigo 87 da Lei Federal ns 8.666/93 é de competência exclusiva

do Secretário de Estado de Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de

05 (dias) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

17.11. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório
e a ampla defesa.

W
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18 - DA corctuAçÃo e meonçÃo

18.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste
decorrentes desta licltação serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara
de Conciliação, Mediação e Arbitratem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei np 9.307, de 23

de setembro de 1996 e da Lêi Complementar Estadual ne 1114, de 24 de julho de 2018.

19 - DA CúUSULA COMPROMISSÓRIA

19.1. Os conflitos que pgssgMllgir relativamente ao aiuste decorrente desta licitaçlg acaso não pgl§1gm

ser equacionados de forma amigáygt serão,.tDglqcaúe-e-o§-d!E!!9lpAlrllogrlAlldl§p9!rvg§, §cbl0eüdgs à
arbitragem, na forma da Lei ng 9.307, de 23 de setembro de 19!16 e da Lei Cqmplementar Estadual ne 144,

de 24 de lh d desde ra o seu iulsamento a CÂMARA DE CONCILI

MEDI E ARBITRAGEM OA R ADUAL ccM outorgando a esta os poderes para

indicar os árbitros e renunciando explgssaÍleíl]lCjjusdição e tutela do Poder pele iulgamento
desses conflitos. consoante I da MinutE ContÍrtual.

20 - DAS DISPOSTçÕES FTNAIS

20.1. Após a apresentação da proposta, não será ôdmitida retificação quanto à cotação, ficando a proponente

sujeita às condições, prazo de entrega, garantia, marca do material e preço proposto para cumptimento do

contrato.

20.2. A apresentação da proposta vincula o licitante proponente aos termos e condições gerais e especiais

deste instrurnento convocatório, funcionando como manifestação de inteira aceitação e submissão às

norma§ ora estabelecidas.

20.3. Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ter reduzida ou aumentada a sua

quantidade (respeitados os limites estabelecidos no art. 65 da Lei Federal ns 8.666/93), sem que caiba aos

pÍoponentes quôlquer direito à indenização ou reclamação, nos termos da Lei pertinênte, e formalieado poÍ

meio de termo aditivo ao contrato oritinal'

20.4. Em observação à Resolução CODIF AI -224/99, obedecidas as exitências legais, recomendamos que as

contratações dos trabalhadores pelas licítantês vencedoras sejam intermediadas pelo SINE/GO.

20.5 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lêi Federal ne 8.666/93, de 21 de

junho de 1993, e na omissão desta, pelos demais diplomas legais Federals, Estaduais e Municipais e pela

Comissão Especial de Licitação da Unidade Escolar

20.6 As dúvidas surtidas, serão sanadas diretamente à sala da Coordenação Regional de Educação de

planaltina, situada na Quadra 01, MR 13, Lote 09, Setor oeste, Planaltina - GO, no horário das 8h às 12h e

M*
das 14h às 18h em dias uteis - Fone: (61) 99601-2238.
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20.7 É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
a esclarecer ou a complementar a instruçâo do processo, vedada a inclusâo posterior de documento ou
informação que deveria constar originalmente da Proposta;

20.8 Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente edital, que terá o Aviso de Licitação afixado
no quadro próprio de avisos da Comissão Especial de Licitação da Escola Estadual Dr. Gerson de Faria Pereira,
localizado na Rua l2 De Dezembro, N' 187, Qd 55, Paraisinho - Alto Pâralso - Coiás, nesta Capital, bem como,
publicação no Diário Oficial do Estado - DOE, Jornal de Grande Circulação, e, Diário Oficial da União - DOU,
conforme o caso, estando a Comissão Especial de Licitação da Unidade Escolar à disposição dos interessados
no horário de 8h às 12h e das 14h às 18h, pelo fone: (62) 3357-3146, nos dias úteis.

20.9 A não solicitação de informaçôes complementares, por parte das proponentes interessadas, implica na

tácita admissão de que as informações técnicas e jurídicas foram consideradas suficientes.

20.10 O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da Comarca de
Goiânia, Capital do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro.

coM§sÃo EspEcrAL DE ucrrAçÃo Do coNsELHo EscotAR Do co[ÉGro ESTADUAI DR GERSoN DE

FARIA PEREIRÀ em Alto Paraíso - Goiás, aos dias 11 do mês de novembro de 2022.

GRACIELLA MUNDIN RIOS

OíÉaho Escold Colêoio Esl,odud
DÍ, Gsrson de Faria Porcira

Çncich llutÂn Rios Câtôío
Progidsnte do Conselho

Presidente do Conselho Escolar do Colégio Estadual Dr. Gerson de Faria Pereira

Que z Nunes Alves

Presidente da Comissão Especial de Licitação

I

c\\r)JW

Liége Saiva de Freitas

Vice-Presidente da Comissão Especial de Licitação

Almira AprrccHt Moreir!

Membro da Comissão Especial de Licitação
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ANEXO I. PROJETO BÁSICO

LEI I{" 17928, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2OI2

1. INTRODUÇÃO

l.l. Finalidade
O prewnte Proleto Básico tan por finalidâdê estabel€ceÍ os Rf,QUISITO§ MÍNIMOS e fixar ccndiçõos a serem

observadas para a côntrâtaçãô de empresa especializada para executar obras de construção civil, para atender à

Secretaria de Estado da Educação de Goiás (SEDUC-GO), descrevendo e drsciplurando todos os procedimentos

e critérios que estabelecerão o relacionamento técnico entÍe a CONTRATADA e a CONTRATANTE.

1.2. Objeto
Contrabçâo de empresa especializada em prcstâr Sewiços de Constnrgão Ciül, conforme Prqetos, Planilha

Orçamentári4 Memorial Descritivo e Cronograma Fisico e Financeiro.

Assunto: Implantaçio de Qusdra Coberts

Unidade: Dscole Drtedurl Dr. Genon Ile Frria Pereira

Endereço: Rua 12 De Dezembro No 187 Qd 55 Paraisinho.

Município: Alto Paraíso-G0.

Coordamção Regronal de Educação - CRE: Planaltina.

1.3. Justificativa
A presente conÍatação justiÍlca'se devido à necessidade de haver urn local nas escolas para reahzação de

aúvidades osportivas, evitando xsim que estas atividades sejam ministradas em pátios, estacionâÍn€ntos e

descampados.

A prática esportiva nas escolas e essencial para o crescimento fisico do indivíduo, sem falar na questão psicológica

e socia! já que o esporte no contexto educacional trabalha também conceitos como lealdade, a etica, a não

discriminação e a competitividadê ÍGspeito,sa.

Esta Qrâdra Coberta ÍEsolvo também, a necessidade de espa.ços cobÊrtos pâÍâ mruiôes e eventos na Unidade

Escolar.

1.4, A Obra
A Quadra a ser cxecutada ne sta rmidadc cscolar é uma Q.radra Cobcrta c possui rmra rí,rca dc 622, I 5m'

TIPO DE OBRA TTPO DE REGIME DE trXECUÇÀO ADOTADA

CONSTRUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL \t
rQ

u
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2. DA DEFINIÇÃO DOS MÉTODOS

2.1. Definições e siglas
2.l.1.ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas;

CONTRATADA: é a pessoa juridica sipatiíria do confrato com a SEDUC-GO;

2.I.2.CONTRATANTE: é a Secretaria de Estado da Educação de Goiás, denominada por SEDUC4O;

2.1-3- LICITANTE: Pessoa fisica ou jurídica habilitâda para participar do processo licitatório e ofertar

lances;
2.1.4.NBR: Norma Brasileira Regulamentadora.

2. 1.5. NR: Norma Regulamentadora.

2.1.6. SEDUC-GO: Secretaria de Estado da Educação de Goiás.

2. I .7. CNPJ: Cadasro Nacional de Pessoa Juridica.

2.1 .8. CREA: Conselho Regional de Engenharia e AgÍonomia.

2. I .9. CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo.

2.1.10. ART: Anotação de Responsabilidade Técnica

2.1.11. RRT: Registro de Responsabilidade Técnica.

2.1.12. TCE: Tribunal de Contas do Estado-

TCU: Tribuoal de Contas da União.

2,2. Normas
Normativos a s€rem adotados;

2.2.1. NBR 7 48012001 - Aço destinado à Armaduras de concreto Armado - Especificações:

2.2.2.NBR ól l8:2007 - Projeto de estrutuÍas de concreto - Procedimento;

2.2.3.NBR 11.682-2009 - Estabilidades de encostas (muro de arrimo);

2.2.4.N8R 567111990 - Paíicipação dos Intervenientes em serviços de obras de Engeúaria e

Arqútetura;
2.2.5.NBR 5681/1980 - Controle Tecnológico da Execução de AterÍos em obras de Edificações;

2.2.6.NBR 6489/t984 - Prova de Carga Direta sobre terreno de Fundação;

2.2.7.NBR 767811983 - Segurança em Obras;

2.2.S.NBR 12.65411992 - Confiole Tecnológico de Materiais Componentes do Concreto;

2.2.9.NBR 12.65511996 - Concreto - Prepaío, Controle e Recebimento;

2.2.10. NBR 5410:2004 versâo conigida: 2008 - lnstalações eléricas de baixa tensão;

2.2.11. NBR 6151 - Proteção conüa choques eletricos;

2.2.12. NBR 5419 - Proteção de estrutua contra descargas atmosféricas;

2.2.13. NBR 5626/1998 - Instalações de Água Fria;

2.2.14. NBR 10844/1989 - Instalações Prediais de águas Pluviais;

2.2.15. NBR 8160/1999 - Instalações Prediais de Esgoto Sanitririo;

2.2.16. NR-10 c/c o art. 2', II,"c", da Lei n' 19 145 de 2911212015;

2.2.17. ABNT NBR 9050/2015 Acessibilidade às Edificações'

Obs.: Esta lista de normas não exaure a necessidade de observações de normas estaduais, municipais, trabalhistas, de

Ar'
J'

segurança e outras envolvidas na realâação do escopo deste Projeto Básico
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3. DA QUALIFICAÇÀO TÉCMCA

3.1. A Empresa licitânte deverá ter CNPJ (Cadasro Nacional de Pessoa Juídica);
3,2. A Empresa licitante deverá ser habilitada perante a Secretaria de Estado da Educação de Coiá,s (SEDUC-

GO).
3,3. A Empresa licitante deverá apresentar certidão de Íegisfo no CREA e/ou CAU, bem como certidões de

regulariúdes de pessoa fisica ejuridica do profissional responsável pela empresa e seus serwços.

3.4. No caso de a empresa licitante ou o responsável tecnico nào serem registrados ou inscritos no CREA

e/ou CAU do Estado de Goiás, deverâo ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional pql

ocasião da do contrato

3.5. A Empresa licitante deverá compÍovaÍ que possui o registro em seu quadro técnico, na data da enfrega

dos docuoentos de habilitaçilo. de profissionais com eperiência comprovada ou devidamente

reconhecidA pela entidade profissional competente relacionâda âs características dos serviços limrtados

à parcela de maior relevância solicitada junto ao Edital (Engenheiro Ciül ou Arquiteto)

3.ó. A Empresa licitante deverá apresentar Certidão de Acervo Técnico (CAT) deüdamente reconhecido pela

entidade proÍissional competente, em nome do orofissional responsável tecnico pela empresa

proponente, relacionada às caracteristicas dos serviços limitados à parcela de maíor relevância solicítada

junto ao Edital.
3.7. As comprovações de vínculos entre os profissionais e a empresa licitante poderão ser comprovadas

através de:

a) Relação empregaticia por carteira de trabalho e previdência social - CTPS: identificação de seu

poÍtador, págifla relativa ao seu contrâto de tÍâbalho ou livro de regisfo de empregado autef,tioado

pela Delegacia Regional do Trabalho, ou;

b) Conhato de prestação de serviço de profissional autônomo, que esteja deüdamente registrado junto

ao CREA e/ou CAU, com atribuições cornpaúveis com a característica dos serviços a serem licitados.

oul
c) Socios ou Diretores estatuüirios da empresa licitante, por meio de eíâtuto ou co[trato social, que

tenham o registro junto ao CREA e/ou CAU.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERYIÇOS
Â Emprêsa â s€r contrâbdâ, deverâ ter qualifrcação e entendimento para êxecutaÍ §€rviços dê cônsEuçãô civil confôrme

descnção deste objeto, alinhando os seguintes serviços:

4.1. Instalação de grelhas metálicas dimensões indicadas;

4.2. ExecutaÍ calçada acessível;

4.3, proüdenciar câçâmbas pãs Íetirada de erhrlho, Íestos de Ínâteriâis da obÍa e descaÍte de algum material

não mais utiliável ao longo da execução dos serviços contsatados'

s. DovALoRDOSSERVIÇOS

VALOR PROJETO BÁSICO: I

l
RS 660.369,29 - ONERADA

PREÇO
TOTAL

R$

PREÇO
UNIT.

RS

QUÀNTI'NIDAD
E

ESPECTNCAÇÔE§ DOS MATERIATS OU
SER\'IÇOSITEM
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8.513 t6
24.749,92

I 1.141,50

4r.384,54

294.200.O
4

I t9.48ó,6
0

6.707 ,87

20.8ó1,53

5.852,6

I 5 990,15

14.102,03

93.378,99

Contratação de empresa de engenharia pan
êxêcuçâô de obra, corforme Pmjetos, Planilhâ
Orçarneqtí'ris, Memorial Descritiro e Conograma
Fisrco-financeiro, relacionados com os serviços
discriminados:

NDNS RELÀCIONADOS EI}Í PLANILHA.

SERVIÇOS PRELIMINARE S

ADMINISTRAÇÃO LOCAL

MOVIMENTO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES

FLTI{DÂÇÔES

SUPERESTRUTURA

SISTEMAS DE COBERTIJ'RA

IMPERMÊABILIZAÇÃO

PINTI'RÁS E ÀCABÂMENTOS

DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVI S

INSTALAÇÃO ELÉTRICA

SISTEMA DE PROTEÇÀO CONTRA
DESCARGA§ ATMOSFERICAS (SPDA)

sERVrçO§ rlNÂts

0l

660.]ó/92
9TOTAL:

PARCELÀ DE MAIOR RELEVÂNCIA:

PARCELA DE
MAIOR

RELEVÂNCTÂ
(s0%)

467,9s

461,95

935,90

93 5,90

SERVIÇO / DESCRIÇÃO

. COBERTURA COM TELEÂ METÁLICA

.PINTURA

6. DA ESCOLHA DA PLANILHA ORÇAMENTARIA
para a construção do Colégio Esaduâl Doutor G€Íson De Faria PereÍa, foram elaboradas as planilhas oÍçarnentárias

estimadâs com as tâbelas ONERADA e DESONERADA, como rêf€rência AGETOP e SlNAPl. Após a execução das

planilhas, verificou-se que a oNERADA é a mais vantajosa, conforme art.3o da Lêi Federal 8.666r'93.

7. DAS SANÇÕES AD]I{INISTRATIVAS
O não cumprimento total ou parcial das ohÃ-lgâçõê3 sssumidas, na forme e prâzos estab€lecidB, inclusrve referentes à

,87e88daLeiFsaüde e segurança no trsbalho, sujeitaná a adimplida às peoalidatles constântes no art.

tt)
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8.666, de 2l de junho de 1993, assegurados os constitucionalíssimos do contraditório e da ampla defesa, frcando

estipuladâs as seguintes penalidades, alern das demais previstas em noÍÍna pública (da qual nâo se pode alegar

descoúecimento) e msncionades no contratol

7,1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retiÍar o instrumonto equivalente,

dentro do pÍazo estabelecido pela AdministÍação, caracteriza o descumprimento total da ob,rigação

assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas;

7.2. Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os

segrintes limites máximos:

| - lú/o (dez pq cento) sob,re o valor da nota de empeúo ou do contrato, em caso de descrnnprimento totãl da

obngação, inclusive no de recusa do adjudicatá,rio em firmar o contrato, ou ainda na hipôtese de negar-se a efetuar o

reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

U - 0,3% (três décimos por cênto) ao diâ, até o rigésimo dia de atraso, sobre o valor da pete do fomecimento

ou serviço nâo realizado ou soke a parte da etapa do cronograma fisico de okas não cumprido;

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço não realizado ou sobre a

parte da etapa do cronograma Íisico de obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.

7.2.1. A multa a que se refere o item 7.2 nâo impede que a Administração rescinda unilateralmente o

contrato e aplique as demais sançôes preüstas neste item-

7.3. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
.10 

(dez) dias corridos, a contar da data do recebimento

da comunicação enüada pela Secretaria de Estado de Educação;

7,4, Os valores das multas de mora poderão s€r descontados da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou

de créditos existentes na Secretaria de Estado de Educaçâo an relaçâo à Contratad4 na forma da lei,

respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditóno;

7.S. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência

administrativa, mediante ato do Secretário de Estado de Educação devidamente justificado;

7.6. pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a

Administração podenl opar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da

Lei n'8.ó6ó193;
7.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no GADFOR, e no caso de suspensão de licitar a

licitante deverá ser descredenciada por igual periodo, sem prejuízo das multas previstas neste Edital ê

das demais cominações legais;

7.g. As sanções previstas nos incisos I. III e IV do art. 87 da Lei n" 8.66ó193 poderâo ser aplicadas juntamente

com a do ínciso II do mesmo a$igo, facultada a defesa préüa do interessado, no respectivo processo, no

prazo de l0 (dez) dias úteis:

7.9. A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei n" 8.666/93 é de competência exclusiva do

secretiaio de Estado de Educação, facultada a defesa do interessado no Íespectivo pÍocesso, no prazo de

l0 (dez) dias da abertura de vista" podendo a reabilitaçào ser requerida após 2 (dois) anos de sua

aplicação;
7.10. Em qualquer hipótese de aplicagão de sanções seú assegurado á licitante vencedora o

$
v
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8. DA GARANTIA E ASSISTÊ^'CIA TÉCNICA

E.1. A garantia dos sewiços será de 5 (cinco) anos, com início após o recebimento definitivo dos serviços. A
garantia deverá cobú todos os sewiços que comprovarern defeitos ou problemas causados pela má

execução dos mesmos;

8.2, Todos os sen iços que compõem a d€scrição do objeto devem ser cohrtos pela gaÍantia da empresa

CONTRATADA ou por Empresa aut oizada ü CONTRATADA.
E,3, AtendeÍ as solicitaçôes para conserto e corrigir defeitos ou falhas apresentadas pelos serviços, em prazo

não superior a 30 (trinta) dias consecutivos. Neste caso não acarretará ônus para a Contratante.

8.4. Todos os serviços devem estar em confonnidade com a politica de garantia do mesmo, não sendo

permitida a integação de itens de tercetos que possam êcaretar em perda parcial da garantia ou não

realizaçâo da assistência técnica pelo próprio executor quando solicitada;

9. DO PRAZO DE ENTRf,,GA
9.1. O contrato ügerá pelo prazo necessá'rio à execução do objeto, ünculado ao Cronograma Físico-

Financeiro, de forma que se inicia com a Ordem de Serviço, sendo que a pualisação formal da ob,ra

determinada pela CONTRATANTE, suspende o pÍazo de execução, bem como o prazo de ügência

contratual, que voltará a correr, pelo seu saldo remanescente, quando da retomada da obra

9.2. A recusa do serviço por parte da CONTRATANTE em função de divergência com a pÍoposta

apresentada ou com os parâmetros definidos neste instrumento, não acârretaÍá a suspensão do prazo de

entrega do objeto, frcando a CONTRATADA obrigada a sua reparação no pÍazo estabelecido, sem

qualquer ônus para SEDUC-

10. Do RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

10.1. Concluída a obra, a contratada cientificaní a conratante por meio de notifioação enfregue ao gestoÍ

do contrato mediante confia recibo, para a entrega e aceitação da obra.

10,2. O recebimento do objeto do presente contrato obedecerá ao disposto no art. 73, inciso I, "a" e "b",

Lei Federal n.' 8 .666193, e será procedido da seguinte forma:

I0.2. LDo Recebimento Provisrório

a) Em até t5 (quinze) dias consecüivos após o recebimento da notificação mencionada neste

contÍato, ou o término do prazo de execução aontratual, o gestor do contrato efetuará vistoria

da obra, para fins de recebimento provisório.

b) Uma vez verificado o cumprimento de todas as condições contratuais, g gestoÍ do contrato

receberá a obra provisoriamente, lavrando o'"Termo de Recebimento Provisório", que será

assinado pelas partes e encaminhado à autoridade contratante.

c) Caso seja constatado o não cumprimento ou o cumprimento inegular de qualquer das

condições contrahlais, o gestor do contrato lawará relatório circunstanciado dirigido à

autoridade confatante, que adotará as medidas cabiveis.

d) Caberá à contratadq uma vez notificada, sanÍlr Íls irregularidades apgntadas no relatório

circunstanciado, submetendo os itens impugnados à nova veriÍicação, ficando sobrestado o

pagamento ate a execuçâo das correções necessárias.

e) O "Termo de Recebimento Provisório" devôÍá conter o documento coúecido como as built.

Baseandose no manual "Ohr<ts I'úblicas: Recomendações Básicas pora a (bnlrolação e

l.;5caltzaçõo de Obras de Edijcações l'úbtico.s ", do Tribunal de Contas da Uniâo, ao final da

meio da Gerência de Fiscalizaçào e

Nú

consfuçào da obra em questâo, a SEDUC (por
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Acompanhamento de Obras) deverá receber do CONTRATADO a documentação que retrate
fielmente o que foi construído. Essa documentaçâo é coúecida çoÍno os buill - que sigrrifica
"como constnrído" - e deve incluir todas as plantas, memoriais e especificações, com detalhes

do que foi executado e quais insumos foram utilizados nessa execução. Ou seja, o contratado

deverá entregar o as buill da obra, a fim de subsidiar futuras intervengões a título de

manuteoção ou reforrras. Os arquivos deverão ser entregues editáveis/originais (exlensões:

.dv'g, .docx,.r/s, entre outas) e não editiiveis (extensões: .pd|: Jpg. entre ouros) deüdamente
assinados pelos responsáveis.

10.2.2. Do Recebimento Definitivo
a) Após o recebimento provisôrio, a "Comissão de Recebimento Definitivo" a ser estabelecida

pela SEDUC seÍá encarregada de vistoriar a obra para veriÍicar o cumprimento de todas as

obrigações contratuais e tecÍricas e efetuar o recebimento definitivo em até 90 (noventa) dias

corridos após o recebimento pÍoüsório da obra.

b) No caso do cumprimento total e adequado aos termos do contrato, a Comissão receberá a obra

definitivamente, lavrando o "Termo de Recebimento Definitivo", que será assinado pelas

partes e encaminhado à autoridade contatante.
c) No caso da ústoria, constatar a ocorrência de ücios, defeitos ou incorreções resultantes da

exeeuçâo do contÍato, a comissão lawará relatório de veriÍicação circunstanciado, dirigido à
autoridade contratante, no qual relatará o que houver constatado para corrigt ou refazer a obra,

no todo ou em parte.

10.2.3.Das falhas e irregularidades apontadas
a) A SEDUC, à üsta do relatôrio, deverá adotar uma das següntes proüdências,

indepandentemente da aplicação das sanções cabíveis:

b) Notificar a contratada para sanar as irregularidades constatadas, no prazo a ser detenninado na

notiÍicação, ao término do qual se deve proceder à nova vistoria;

10.3. Correrão por conta da contratada todas as despesas, incluindo todos os custos diretos e indiretos,

tais como: impostos, aatrsporte, despesas úúalhistas, preüdorciiírias, seguros. enfim todos os custos

necessáíos à fiel execução do objeto desse termo.

I I. DA FISCALIZAÇÃO E OBRIGAÇÕES DO CONTRATO

ll.l. Fiscalização e Recomendações Operacionais

I 1.1 . I . Considerando o disposto nos artigos n' 5l a 54, Seçâo III, Capítulo VIII, da Lei Estadual n'

17.928/2012, a fiscalizaçâo e gerenciamento do con§ato serão realizados por gestor e comissão

de fiscais designados por meio de portaria do OrdeÍrador de Despesas,

I I.l .2. Os fiscais e o gestor do contrato rtão terão neúum poder de mando, de gerência ou de controle

sobre os ernpregados designados pela CONTRATADA para a execução dos serviços, objeto do

pÍosente instmrnento, cabendo-lhes no acompaúamento e na fiscalizaçâo do contrato, registrar

as ocorrências relaciocadas à sua execução, comunicando à CONTRATADA,, atravós do seu

Íepresentante, as proüdências necessárias a sua regularização, as quais deverão ser atendidas de

imediato, salvo motivo de força maior.

1 l.l.3.A partir do inicio da obra, os Projetos, as ART's ou RRT's do responsável pela Obra e o Diririo

de Obra deverão pennanecer no canteiro. O Dirí,rio de Obra é destinado a registrar as ocorrências,

naturais ou não, relevantes para o andamento dos serviços, cujas anotações deverão ser realizadâs

ttÜ
À
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I 1.1.4

I1.1.5

11.1.6

a) Sâo anotaçôes obrigatórias no Diário de Obra as condições do tempo, a descrição dos
equipamentos incluidos ou retirados no canteiro, a moümentaçâo ocorrida no quadro Todaq
de pessoal, o resumo dos serviços realizados e as ocorrências disciplinares.

b) as anotações serão feitas pelo responsável técnico e/ou pela fiscalização.
c) A cópia do Diririo de Obra fará parte integÍante da Prestação de Contas.

Sornente será efehrado o pagamento da parcela contratual, se atestada pela fiscalização. A
comprovaçào do pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida com
destaque do valor de retenção de I l% do ralor da mâo-de-obra para a Preüdência Social nas

planilhas ONERADAS, ou, retenção de 3,5% para planilhas DESONERADAS, seguindo o que
detennina o AÍ. 7", §6', da Leí 12.54612011 .

A identificação da planilha de execugão da obra (Onerada/Desonerada) podeú ser averiguada no
Projeto Básico item 6. Caso a empresa comprove possuir beneficios de leis específicas para o

recolhimento. Para efeito da retençâo, o valor da mão-de-obra nâo seni inferior a 50% do valor
da fatura emitida pela CONTRATADA.
A possibilidade de subcontrataçâo parcial do objeto licitado constitui decisão administrativa
e/ou de cunho tecnico. Por essa razão, pela natuÍeza e as características do objeto a ser licitado,
sempre que for julgado conveniente, deüdamente justificado e aprovado pela CONTRATANTE,
de acordo com o parecer da fiscalização, podeÍá a CONTRATADA, na execuçâo do Contato,
sem prejuizo das responsabilidades contratuais e legâis, subcontratrr até 30% (trinta por
cento) do valor da obra correspondente à parcelâs completas da obra, respondendo,

entretanto, a CONTRATADA, perante a CONTRATANTE, pela execuçào dos serviços

subcontratados. O licitante deverá anexar aos autos o(s) conrato(s) com o(s) subcontratado(s).

O(s) subcontratado(s) deverá(ão) manter Íegularidade fiscal e trabalhista. Os serviços passíveis

de subcontratação são:

i) Sondagern do Teneno;
j) Estrutura Metálica;
k) Estrutura Lajes (Pre - Moldadas);
l) Marcenaia;
m) Central de Gás:
n) SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas);
o) Esquadrias Metálicas;
p) Transporte de Entulho.

t L L7. A SEDUC poderá, a qualquer tempo, fiscalizar a empresa contratada, quanto ao cumprimento das

cláusulas e legislação ügente sobre saúde e segurança no trabalho.

I I .l .8. Em conformidade com o art.45 da Lei estadual n' 17 .92812012,bem como o art. 40" inciso XI da

Lei n' 8.666/93, o critério a ser rúilizado para efeito de reajustamento dos conÍatos, deverá ser a

data da apresentação do orçamento a que a propostâ se referir, pois reduz os problemas advindos

de orçamentos desatualizados em virtude dos transcursos de vários mes€s entre a data base de

estimativa de custos e da abertura das propostas. Para efeito de cií,lculo, considerar 4(quatro) casas

após a ürgula, utilizando os índices do INCC.
I I .l .9. Seguindo o exposto no Rotcbo de Auütoria de Obras húblicas do TCU e exposto no AcóÍdão

n" 19772013 TCll, esta Obrz., objeto da licitação, não s€ enquadra no regime de preço unitário,

visto que os projetos elaborados e devidamente documentados favorecem a quantificação com

precisão dos serviços relacionados no orçamento do objeto em questâo. Portanto, deve-se manter

o regime de Empreitada por PREÇO GLOBAL.

J
)y
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I I .2. L Relacionar-se com a CONTRATADA através de seu preposto ou de seu representante legal;
1l-2.2.Verificar se a CONTRATADA executa o objeto em conformid..de com slt3 proposta e com os

parâmetros de qualidade e desempenho definidos neste instrumento e nos dimais documentos
que o integram;

II.2.3 Conferir e efetuar aceite ou recusa dos servigos entregues pela CONTRATADA, caso não
estl,erem de acordo com o combinado;

I 1.2.4. Sobrestar o pagamenlo da Nota FiscallFâtun sempÍe que houver obrigaçâo contratual pendente
de liquidação por parte da CONTRATADA, até a completa regularizaçào;

I1.2.5.A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento mediante emissão da nota fiscal, por parte da
CONTRATADA, conforme contrato e a entrega dos serviços.

I1.3. Obrigações dâ Contntsdg

ll.3.l.A fiscalizaçào exercida pela SEDUC não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, e na sua ocorrência,
não implica conesponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (Art. 70 da
l-ei 8.666193, com suas alterações);

I1.3.2.Durante a execuçâo do contrato, a CONTRATADA deveni âpÍesefltaÍ: Copia autenticada da
Guia de Recolhimento do FGTS e Informaçôes à Previdência Social (GFIP) vinculada à CEI,
exceto quando houver dispensa pela Previdência Social, neste caso será vinculada ao CNPJ da
CONTRATADA;

1 I .3.3. Para emissào da Ordem de Sewiço, a CONTRA'I ÀDA deverá apresenrar:
a) Duas vias da Anotação de Responsabilidade Téurica (ART) ou Regisho de Responsabilidade

Tecnica (RRT), de execução, com seu deüdo recolhimento perante os respectivos conselhos:
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA-GO) e Conselho de Arquitetura e
Urbanismo (CAU-GO), sendo que uma via será anexada à Prestação de Contas e a outra será
encarninhada à Gerência de Fiscalização e Acompanhamento de Obras da Superintendência
de Infraestrutura da SEDUC;

b) Dario de Obras;
c) Cópia de matricula no Cadastro Específico do INSS (CEI);

ll.3.4.Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada poÍ preço global, não há
possibilidade de formalização de termo aditivo üsando eventuis acrescimos de serviço, salvo
nos c:§os excepcionais e deüdamente justificados, onmdos de alteraçôes qualitativas, que nâo
configurem falha do órgão gestor na elaboração do projeto ou desconhecimento por parte da
CONTRATADA do local onde os serviços serão realizados, nos termos do § 3" do art. 65 da Lei
n" 8.666/93, e nos limites fxados no §2" do referido artigo.

I I 3 5. A contrataÉo de empresas pela SEDUC para serviços de REFORMAS, AMPLLA.ÇOES E CONSTRUÇôES
deverá observar os r€quisitos contidos na Insrução Normatrva n"00720I74AB-SEGPLAN, os quais

constarâo, obrigatoriaÍn€Ítte, dos editais dos processos licitatórios e, quando for o caso, de todos os tipos de
documentos contrâtuâis. É obrigação do(a) Fiscal da Obra ou do(a) Servido(a) Público(a) Responsável pela

edificação-iurisdicionada à SEDUC a exigência de:

t - Cópia atuali"".!a do Programa de Corurole Medico de Saude Ocupacronal (PCMSO) da empresa Contrarad4

II - Cópias atualizadas dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) de todos os empregados da CONTRATADA, que
irão trabalhar nas dependências da edificação lurisdicionada à SEDUC,

j#
.M

t-

36/66v



III - Cópia do Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), atualizado, de acordo com a Normas Rqulamentadoras
no 01 1NR-l ), no 09 (NR-9), e no 18 (NR-18), cxp€didas pelo MTB, quando rylicávcl oo objao do contrato

IV - Cópia das Ordens de Serviço Individual e Especifica (elétnca, trabalho em altura e espaço confinado, quando for
o caso) de todos os empÍegados da contratada que irão trúalhar nas dependências da edificação jurisdicionada à
SEDUC;

V - Cópias dos comprorantes (certificados ou outros) da rea.lização dos treinamentos de s€gurança em conformidade
com as Normas Regulamentadoras do MTE para os trabalhadores que desenvolverem atividades de alto risco, tais como:

eletricidade §R -10 Basim), máquinas e equipamenlos §rR -12), trabalho em altura (NR 35) e outros;

VI - Cópias das fichas de rqistro da entrega dos Equipamentos de Proteção lndividLral - EPI fomecidos aos empregados

que irâo trabalhar da cdificação jurMicionada à SEDUC;

§ lo Os documentos aos quais se referem os incisos deste artigo devem ser fomecidos, no ato da assinatura contratual,

ao(à) Fiscal da Obra ou ao(à) Servidor(a) Público(a) Responúvel pela edificação jurisdicionada à SEDUC (contÍatante), que

os encaminhará imediatamente ao:

a) SESMT Público (Servigo de SeguÍança e Saúde no Trabalho do Servidor Público), onde houveÍ (Goiânia,

Ânápolis, Jaai e Quirinópolis), para validação em 5 (cinco) dias;

b) Ou, onde não houver SESMT, os documentos deverão ser fomecidos ao(à) Fiscal da Obra ou ao(à)

Servidor(a) Público(a) Responúvel pela edificação jurisdicionada à SEDUC, para regularização e

fiscalização em atendimento das exigências das Normas Regulamentadoras do MTE - Ministério do

Trabalho e EmPrego;

c) As copias dos documentos de s€guÍança e saúde no trabalho deverâo permaneceÍ na obrâ à dispos(:ào da

fi scalização.

'I 1.3.6. Ainda considerando o estabelecido no Art. 5'da lnstÍução Normativa 07/2017-GAB/SEGPLAN, a empr€sa

Contratada comprometeÍ-se-á côm os seguintes itens, conforme as exigências legars:

I - Formar sua Comissâo Intema de Prevençâo de Acidentes (CIPA) ou Designado de CIPA confoÍme detsrminações

daNR-5 da Portan a3.214/78'

lI - Fomecer os Equipamentos de Proteçâo Individual (EPl's) específicos aos riscos em perfeito estado de conservaçào

e funciorumento, 
'bern 

como, treinamento de uso adcquado, guarda e con§ervação e registro/controle de entrega dos

-"iÀo., .*ao á uso obrigdório por paÍE dos empregados ern areas/ aüdades de nsco durtro do que determina a

NR{, da Poíaria 3.214178 do MTE;

III - Registrar a Cômunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na ocorrência de qualqueÍ acidente com seus empregados

"^ J"p-*aé""i* ou a serviço da edificação jurisdicionada à SEDUC (Contratanie), bem como nos ocorridos nos

úajetos;

IV - Treinar os seus empregados, em caso de identificação de riscos, após o inicio do.contÍáo, para os quals os

tabalúores ainda não iorãrn t 
"inudor, 

antes do inicio da execução das respectivas atividades, quanto aos riscos

;;;t* ; fu-çà 
" 

quanto à medidas de conÍole exrstentes, em atendimento à Normas Regulamentadoras do MTE;

V - Responsabilizar-se pelo atendimento e encaminhamento do seu empregado acidentado'

Vl - proüdenciar as atuahzaCões, anuâlmeÍlte ou sempre que neessárias, dos programas PPRA e PCMSO paÍa as

I

"N*
atiüdades / serviços conúatados;
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VII - Providenciar a elaboraçâo das documentações exigidas para os trabalhos/ atividades de alto risco, rais como;
trabalho em altura §R 35), eletricidade (NR-10 Básico e SEP quando aplicável) má,quinas e equipamentos §R l2) e
oulros, conforme as Normas Regulam«rtaloras do MTE.

I1.3.7

l L3.8

I 1.3.9

É de responsabilidade da empresa conÍatada apresentar ao(à) Fiscat da Obra ou ao(à) Servido(a) Público(a)
Responsável pela edificaçâojunsdrcionada à SEDUC (contÍatante), copias dos documentos mencionados neste

Projeto Básico, em conformidade com a lnstrução Normativa no 007/2017-GAB/SEGPLAN, a conraÍ da dãa
do início das atividades.

O(a) Fiscal da Obra ou o(a) Senido(a) Público(a) Responúvel pela edificação jurisdicionada à SEDUC
(contmtante) podená, a qualquer tempo- fiscalizar a empresa cont atad4 quaÍlto ao cumprimento das cláusulas

contsatuais e da legislação vigente sobre saúde e segurança no trabalho;

O descumprimento, a qualqueÍ tempo, das cláusulas contratuais ou da legislação referente à saúde e seguranÇa

no Eúdho, implicaá na aplicaçâo de advertência, multa e rescisâo contratual, em caso de reincidência ou

resistênci4 rcspondendo por ômissão quanto à falta poÍ não eumprir com as exigências de Segurança e Saúde

do Trabalho de acordo com a Normas Regulamentadoras do MTE, com adoçâo das penalidades contratuais,

especialmente caso ocorra acidente de trabalho.

Obs.: Para êsclaÍ€cimentos de eventuais dúvidas a resçroito deste, â empresa devcrá entrar êm contato com â

Superintendência de lnfraestrutura dâ Secretaria de Estado da Educação de Goiás, localizada na Av Arhanguera, - no

1630- SetoÍ L€ste VilaNova- CEP: 74.643-010 - Goiânia - Goiás - FONE: (62) 3201-3067 13201-304,6 13201-3148

I 3201-3149 I 320t-3t31.

Atenção:

Os arquivos contendo os projetos, planilhâs orçamentárias, cronograma fisico-financeiro e memorial descritivo estão

disponiveis no site: www.educacao.qo.gov br .

Superintendêncra de Infraestruhlra, em Goiânia, aos 02 dias do mês de Maio de 2022

Arq.: Rosiele Noronha Ribeiro

CAU: A105229-2
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ANEXO II - CARTA DE APRESENTAçÃO DA DOCUMENTAçÃO PAREI AQUI

Tomada de Preços ne O07/2O22

À Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar do Colégio Estadual Dr. Gerson de Faria pereiÍa

Prezados Senhores,

-(nome 
da empresa)-- cNPj/MF n.e , sediada _(endereço completo)_..., tendo examinado o Edital,

vem aprêsentar a presentê documentação e proposta para execução dos serviços nele referidos.

Desta forma DECLARAMOS na forma da Lei o que segue abaixo:

a) Que o profissional detentor do{s) atestado(s) de responsabilidade técnica apresentado em nossâ
documentação para este edital. será, o Responsável Técnico/Legal que acompanhará a execução da obra
dispensando conforme cronograma Íísico-financeiro e demais condições prevista nesta licitação a
quantidade de visitas técnicas proporcionalmente distribuídas durante a execução dos serviços, caso esta
empresa seja a vencedora desta licitação;

b) Que seu responsável, vistoriou as dependências do local objeto de execução dos serviços, ou, conforme
declaração de vistoria assinado pelo Representante legal, tomando ciência das dificuldades porventura
existentes;

c) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

c) Quê concorda com a retenção pelo Conselho Escolar do valor correspondente ao percentual pertlnente
a prestação de serviços, frente ao disposto na Resolução ne 071 do INSS.

c1) O valor de retenção de LL% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas
ONERADAS, ou, retenção de 3,5% para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art- 7e, §6e, da
Lel na L2.546/201L.

c2) A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser averiguada
no Proieto Básico.

c3) Caso a empresa comprove possuir benefícios de leis específicas para o recolhimento. Para efeito
da retenção, o valor da mão-de-obra não será inferior a 50% do valor da fatura emitida pela CONTRATADA.

d) Que não mantém em seu quadro de pessoal menorês de 18 (dezoito anos) em horário noturno de
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

e) Que está de acordo e acata todas as condiçôes previstas neste Edital, bem como às constantes do

.â

'f
Termo de Sujeição do Edital, conforme Anexo lll
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A documentação proposta para €sta licitação constituirá em um compromisso de nossa parte, observadas as
condições do Edital.

Localidade, aos dias de de

carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura

Obs.: A falta de alguma das informacões deste anexo enseiará na INABILITAçÃO da empresa

']t''
ü
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Ar,lExo ilr - DECLARAçÃO DE SUJE|çÃO AOS TERMOS DO EDTTAT

A (nome da empresa) está de acordo com o Edital da Tomada de Preços ne

000/2022-Conselho Escolar, DECLARA que

01- Aceita as condições do presente Edital, das disposições técnicas, da Minuta Contratual, bem como de
sujeição às condições fixadas pela Conselho Escolar;

02 - Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das informações constantes
da documentação e proposta que apresentar, e que fornecerá quaisquer informações e documentações
complementares solicitadas pela Comissão de Licitação;

03 - Tem o conhecimento de todos os projetos e da descrição dos serviços e que as informações fornecidas
são satisfutórias e corretas para a execução dos serviços dentro do prazo previsto no Edital;

04 - Executará a(s) obra(s) de acordo com os pÍojetos e as especiflcações fornecidas pêla Supêrintên dênciâ

de lnfraestrutura às quais alocará todos os equipamentos, pessoal técnico especializado e materiais
necessários, e que tomará todas as medidas para assegurar um controle adequado da qualidade e prevenir

e mitigar o impacto sobre o meio ambiente, sobre os usuários e moradores vizinhos;

05 - Apresentará mênsalm€nte à Íiscalização relatório consubstanciado, com dados essenciais dos

levantamentos e ensaios tecnológicos, para a avaliação da qualidade dos serviços executados em suas

diversas fases;

06 - Se compromete a dispor, para emprego imediato, dos equipamentos necessários e relacionados no(s)
projeto(s), e que os me§mos encontram-se em condições adequadas dê utilização;

07 - A qualquer momento e por necessidade da(s) obra(s) fará a alocação de qualquer tipo de

equipamento compatível com a natureza dos serviços a serem executados por solicitação da Secretaria de

Estado da Educação sem ônus de mobilização para esta, ainda que não previsto, em prazo compatível com a

necessidade que motivou a solicitação;

08 - Sê compromete a estar instalado e pronto para o início das obras no prazo compatível com o
cronograma físico-financeiro a partir da data do recebimento da Ordem de Serviços;

09- Que executará a(s) obra(s) de acordo com o(s) prazo(s) estabelecido(s) no Edital;

10 - Que Autoriza o Conselho Escolar proceder quaisquer diligências junto às instalações da pessoa jurídica e

sua contabilidade e a terceiros, os quâis o licitântê mantém transações comerciais;

1l - Que cumprimos todas normas relativas à saúde e Segurança no trabalho;

Localidade, aos dias de de

Assinatura do Responsável Legal da pessoa jurídica, com poderes para tal investidura.

obs.: A faha de aEuma das informaç9§-de§le-e!ÊI9g§§jará na UYABIIITAçÃo da pessoa jurídica '

rú'
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ANEXO IV - CARTA PROPOSTA

Tomada de Preços Na 001/2022

À coMlssÃo ESpECIAL DE LtctrAÇÃo Do coNSELHo ESCoLAR Do colÉGro ESTADUAL DR GERSoN DE FARIA

PEREIRA

Prezados Senhores,

_(nome da pessoa jurídica)_, CNPJ/MF n.e , sediada _(endereço completo) , tendo examinado
o Edital, vem apresentar a nossa Proposta Comercial para execução na íntegra dos serviços motivo do objeto
da presente licitação cabendo esclarecer que:

Estamos cotando os serviços discÍiminados, conforme planilha de orçamento constante em nossa proposta,

cujo preço é de R$-
No preço proposto estão inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obra,
transportes, êncartos sociais, ferramentas, seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim,
todos os custos diretos e indiretos necessários pâra execução completa dos serviços discriminados neste

editale seus Anexos.

Declaramos que executaremos os serviços obedecendo fielmente o que estabelece a planilha orçamentária,
quantitativo§, memorial descrÍtivo, projetos e demais orientações constates do edÍtal;

Declaramos que o prazo de validade da nossa proposta é de 120 (cento e vinte)lIgs consecutivos, a contar
da data de sua apresentação, ou seja, de sua abertura;

Declaramos que utilizaremos somente materiais e mão-de-obra de 1e qualidade, e ainda que as variaçôes de

quantidades serão de nossa inteira responsabilidade e que a Barantia dos serviços será de 5 (cinco) ànos.

Declaração do prazo de entrega dos serviços de acordo com o memorial descritivo e cronograma físico

financeiro constante deste edital.

Os preços dos serviços constantes em nossa proposta serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)

meses.

Localidade, aos dias de de

{k
rU
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Tomada de Preços n" Data Abertura:

Local Processo no:

Razão Social:

Endereço da Empresa: CNPJ n":

Telefone: Fax:

CPF

RG: Orgão Exp End. Residencial

Telefone Fax Cel

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da pessoa jurídica, com poderes para tal investidura.

Obs.: A falta de altuma das informações deste anexo enseiará nâ DESCLASSIFICAçÂO da pessoa iurídica,

Nn

fi 43/6

Hora:

Nome da Empresa:

Norne do Responsável Legai:

E-mai1:
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AI{EXO V- DECLARAçÃO DE V|STOR|A DO LOCAT DA OBRA

Tomada de Preços Ne 001/2022

À corratssÂo ESPEcIAL DE LtcrrAÇAo Do coNSELHo ESCoLAR Do coLÉGto ESTADUAL DR GERSoN DE FARTA

PEREIRA

Declaro para os devidos fins, que
Cédula de ldentidade ne CPF ns

portâdor(a) da
representante

legal da empresa inscrita no CNPJ sob ne

ffi ;:l:,",li(;ffi1l.;H:,r::';.§:(;üiltm:'erãoexecu'lados

(Local e data)

Representante Técnico Legal

(com carimbo da pessoa iurídica)

.:Afa deste anexo ta D FI da iurídica.

ilr, 44Í66
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ANEXO vr- DECTARAçÃO DE PARENTESCO

Tomada de Preços NP 001/2022

À coutssÃo EspEctAL DE I-rcmçÃo Do coNsELHo ESCoLAR oo coLÉero ESTADUAL DR GERsoN DE FARTA

PEREIRA

(Nome da pessoa iurídica pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob o ne , através de representante legal, _(nome),
_(qualificar) . inscrito no CPflMF sob o nq _, portador da RG ns

DECLARA, para todos os fins de direito e sob as penas da lêi, que não possui em seus
quadros de empregados e em seu corpo acionário cônjuge, companheiros ou parentes em linha reta ou
colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o setundo grau com os servidores da Secretaria de Estado
da Educação.

Local e Data

Representante Legal

(com carimbo da pessoa jurídica)

Obs.: A falta de alsuma das infor deste anexo enseiará na INABILIT jurídica.
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ANEXO VII_ DECTARAçÃO DE SEGURANçA E SAÚDE DO TRABATHO

Íomada de Preços Ne 001/2022

A coMlssÃo ESPECIAL DE LlclrAÇÂo Do coNSELHo ESCoLAR Do coLÉGto ESTADUAL DR GERSoN DE FARTA

PEREIRA

N me da em sa pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNpJ/MF sobo ne

íoualiflcarl
através de representante legal, _(nome),

DECLARA, sob as pe
inscrito no CPF/MF sob o ne . portador da RG nq
nas da lei, que atenderá as Normâs Regulamentadoras da portaÍia ne

,.214118 do MTE, aplicáveis às ativi dades objeto deste contrato, e, que tem condições de apresentar as
documentações solicitadas na lnstrução Normativa ns N7|20L7-GAB/SEGPLAN, de 2S/OB/17 , conforme
item 10.3.5 do Anexo I - Projeto Básico.

Local e Data

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da pessoa jurídica, com poderes para tal investidura

Obs.: A Ita de alpuma das informa deste a ará BIL a essoa jurídica,

T

yr
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ANEXO VIII- MINUTA CONTRATUAL

contrato n.t / que celebram cooRDENAÇÃo REGI0NAL DE
EDUCAÇÃO DE PLANALTINA. POT MCiO dO CONSELHO ESCOLARDO
COLEGIO ESTADUAL DR GERSON DE FARIA PEREIRA E A
EMPRESA para os fins que especifica, sob as condições
a sêguir dêscritâs:

A COORDENAÇÂO REGIOANL DE EDUCAÇÃO DE PLANALTINA POT iNtETMédiO dO CONSELHO ESCOLAR DO
COLÉGIO ESTADUAL DR. GERSON DE FARIA PEREIRA CNPJ N.900.672.296/0001-97, PCSSOA JurídiCA dE dirEito
público interno, repre§êntado neste ato pela{o) Prêsidente GRÀCIELE MUN0IM RtOS CÂNDIDO, brasileira(a),
(solteira, viúvo, divorciado, casado), residente e domiciliada Êfr.-......, inscrita no RG sob o n9_
DGPC-GO, e no CPf sob o ne , doravante denominada CONTRATANIÊ e a Empresa

pessoa jurídica de direito privado, nesse ato representado(a) por (nome), portador
da RG n. :--- e CPF N. -------------------------- com seus atos constitutivos registrados no(a)
JUCEG, sediada em ..........,............., na inscrita no CNPJ/MF sob o ne

lnscrição Estadual ne .,.......... doravante denominada ape6as CONTRAIADA, tem entre
si justo e avençado, e celebram, de conformidade com a Lei Federal ne 8.666, de 21 dê junho de 1993 ê sua
alteraçôes posteriores, o Contrato ns.OO0 /2022, conforme Edital Tomada de Preços n.e OO0/2022 do
Conselho Escolar "_.__, processo n.e sob o regime de execução empreitada por preço global,
mediante as cláusuias e condições a seguir deÍineadas.

1. CTÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto do presente ajuste a conclusão de reforma/ampliação no Colégio Estadual ......, na
cidade de ,,,.,.-CO, coníorme Proietos e toda a Documentação apresentada e relacionada, anexo, que
integram o edital. independente de transcrição.

ITENS RELACIONADOS EM PLANILHA.

/ SERVIÇOSPRELIMINARES
/ ADMINISTRÂÇÃO T,OCAI
/ MO\'IMENTO DE TERRA PARA FUNDÀÇÕES
/ FUNDAÇÔES
/ SUPERESTRUTURÁ
/ SISTEMÂ§ DE COBERTURA
r' IMPER§{EABILIZAÇÃO
/ PINTTIRÂS E ÀCABÂMENTOS
r' DRENAGÊM DE ÁOUNS PIUITÁIS
/ INSTALAÇÃO ELÉTRICA
/ SISTEMA DE PROTXÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA)

r' sBnuÇos rnqes

1.2 A contratada deverá ter consignada em seu ato constitutivo a declaração que entre as atividades a serem

#
desenvolvidas encontra-se o objeto por ela ganho nesta llcitação.
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2 crÁusulA sEGur,rDA - DAs oBRtGAçôrs

2,1 DA CONTRATANTE:

2.1.1Compete à UNIDADE ESCOLAR por meio do Conselho Escolar:

2.1.1.1Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, comunicando possíveis irregularidades ao Setor
competente;

2.1.1.2 Fiscalizar a qualidade dos serviços a serem executados e dos materiais a serem empregados.

2.1.1.3 Designar um servidor responsável pela fiscalização/execução do contrato devendo ser lotado no Setor
responsável.

2.1.1.4 Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus trabalhos dentro
das normas do contrato.

2.1.1.5 A CONTRATANTE, quando Íonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a que
esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais.

2.1.1.6 Caberá à CONTRATANTE, através do Setor competente a emissão da Ordem de Serviços bem como a

coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste instrumento e, ainda, fornecer, à

CONTRATADA, os dados e os elementos técnicos necessários à realização dos serviços licitados,

2.1.L.7 Poderâ a CONTRATANTE, a seu critério, exigir a demolição para reconstrução de qualquer parte da
obra, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE caso essa tenha sido executada com imperícia técnica
comprovada, ou em desacordo com o Projeto, Normas e Especificações, e ainda, em desacordo com as

determinaçôes da fiscalização, nos termos do artigo 69, da Lei Federal ne 8.666, de 2UO6193.

2.1.1.8 Reter o úhimo pagamento em até 5% do valor global da obra até sanadas todas as irregularidades
constatâdas e cumpridas todas as formalidades legais previstas no contrato para entrega da obra aos
beneficiários.

2.1.1.9. A CONTRATANTE nos termos do art.6, l, da Lei Estadual 19.75A/17, para fins de assinatura de
contrato deverá efetuar a consulta ao CADIN Estadual devendo a Contratada não estar incluída no mesmo.

,rfr
M*

2.2 DA CONTRATADA:
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2.2.1 Além de outras responsabilidades definidas neste Contrato, no Edital, no projeto Básico e demais
Anêxos, a CONTRATADA obriga-se à:

2'2.1.1 Executar retularmente os serviços que se fizerem necessários para o perfeito desempenho do objeto
desta contratação, em quantidade suficiente e de qualidade superior, podendo ser rejeitado pelo fiscal do
contrato, quando não atender satisfatoriamente;

2.2.1.2 A CONTRATADA se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira
qualidade, obedecendo, ritorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem Íornecidos pela
CONTRATANTE e às modificações propostas e aprovadas pela CONTRATANTE durante a execução dos
serviços;

2.2.1.3 Responsabilizar-se pelo serviço ofertado e por todas as obrigações tributárias e sociais admitidas na
execução do presente instrumento;

2.2.1.4 Responder pelos danos de qualquer natureza, inclusive o caso de dano a patrimônio de terceiros que
venha a sofrer o patrimônio da CONTRATANTE, em razão de ação ou omissão de prepostos da CONTRATADA,
ou de quem em seu nome atir.

7.2.L.5 É expressamente vedada à subcontratação do valor total do contráto. Poderá haver a
subcontratação parcial, até o limite de 30yo (trinta por cento) do valor total do contrato, desde que haja
êxpressa autorização da Autoridade Competente desta Pasta. Adicionalmente deve ser apresentada a
documentação de regularidade fhcal e trabalhista, e, o contrato firmado entre a adjudicatária e a empresa
subcontratada, conÍoÍÍne item 6.4 do edital.

2.2.1.5.14 contratada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade e pelo gerenciamento
centralizado da subcontratação.

2.2.L.5.2 A subcontratação parcial ficará limitada a 30% (trinta por cento) do valor total do contrato.

2.2.1.5.3 Os serviços passivos de subcontratação são:

a) Sondagem do Terreno;
b) Estrutura Metálica;
c) Estrutura Lajes (Pré - Moldadas);
d) Marcenaria;
e) Central de Gás:
f) SPDA (Sistema de hoteção contra Descargas Atmosféricas);
g) Esquadrias Metálicas;
h) Transporte de Entulho.

M
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2.2.1.6 Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigldas na
licitação. Ainda nos casos da obrigação ser cumprida por filial, a mesma deverá apresentar os documentos
que comprovem sua regularidade, consoante previsão editalícia;

2.2.1'7 Apresentar na assinatura do contrato documento comprobatório de inexistência de débito relativo
às contribuições sociais, na forma da Lei Nq 8.212 de 24.01.9t; (cND e FGTS) e cópia da proposta.

2.2.1.9 A CoNTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmente responsávelpelo seguro
de responsabilidade civil e danos contra terceiros.

2.2.1.10 Manter "Equipe de Hitiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente e
aprovação da CONTRATANTE.

2.2.L.1L Ao término dos serviços, a CONTRATADA deverá proceder a limpeza do canteiro da obra.

2.2.L.12 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

2.2.7.L3 A ação de fiscalização da CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades
contratuais.

2.2'1.14 Emitir notas fiscais com a discriminação completa do objeto e a indicação do ne da Tomada de
Preços, ne do Processo Administrativo e, Contrato a que se referem, sob pena das mesmas não serem
atestadas.

2.2.1-t5 A CONTRATADA ficará obrigada acompanhar o andamento do processo, a emissão da Nota de
Empenho, da Ordem de Serviço ou Fornecimento e, ainda, a retirada das respectivas vias das mesmas nos
setores competente§ desta PaÍa, independente de notificação.

2.3 Os serviços serão realizados com rigorosa observância dos projetos e respectivos detalhes, bem como
estrita obediência às prescrições e exigências das especificações da CONTRATANTE que serão considerados
como partê integrante do presente contrato.

2.4 A contratada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra, com dimensões,
dizeres e símbolos a serem determinados pela CONTRATANTE.

2.5 Poderá a CONTRATANTE, ao seu critério, exitir a reconstrução de qualquer parte da o
ônus para o mesmo caso essa tenha sido executada com imperícia técnica comprovada,

bra, sem qualquer
ou enf)desacordo

W .,rj;ã

2'2.7.8 A CONTRATADA deverá manter preposto, com competência técnica e jurídica e aceito pela
CoNTRATANTE, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato.



com as normas, especificaçôe§ ou com as determinações da fiscalização, nos termos do art. 69, da Lei Federal
ne 8.666/93.

2.6 A CONTRATADA e responsável em ter, obriSatoriamente, profissional habilitado na execução de serviços
de modalidade elétrica, quando houver "lNST. ELET./SUBESTAÇÃO", os serviços deverão ser executados de
acordo com as atribuições constantes no Decreto Federal n. 90.922185, Resolução n.2t8/73 e Resolução n.
1010/200s.

2.6.1No ato da assinatura do Contrato a CONTRATADA deverá comprovar por meio de Contrato de Serviço
do profissional habilitado na execução de serviços de modalidade elétrica.

2.7 A CONTRATADA é responsável pelo profissional habilitado na execução de serviços de modalidade
elétrica, quando houver "lnstalação da Subestação", os serviços deverão ser êxecutados de acordo com as
atribuiçôes constantes do Decreto Federal n . 23.569133; Decreto Federal n. 9O.922185, Resolução n. 218173
e Resolução n. 1010/2005.

I - Cópia do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) atualizado e nos moldes da NR-
7da Portaria 3.214/78 - MTE;

lI - Cópias dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) atualizados de todos os empregados que
desempenharão suas funções nas dependências do Órgão, nos moldes da NR-7 da PortaÍia 3.2L4178 -
MTE;

III - Cópia do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) nos moldes da NR-g da Portaria
3.214/78 - MTE;

IV - Cópia do Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na lndústria da Construção (PCMAT),nos
moldes da NR-18 da Portatia 3.2L4/78 do MTE, sempre que as âtividades contratadas incluírem a

execução de serviços de construção, demolição e/ou reforma, que envolverem 20 ou mais empregados;

V - Cópias dos comprovantes (lista de presença, cópias das Ordens de Serviço, certificados ou outra forma
de registro) da realização do treinâmênto de integração / admissional, inclusive aplicação das Ordens de
Serviços (geral e/ou específicas) fornecidas a cada um dos trabalhadores, conforme exigências da NR 01
do MTE ou NR específica sobre a atividade a ser realizada'

VI - Cópias dos comprovantes (certificados ou outros) da realização dos treinamentos de segurança em
conformidade com as Normas Regulamentadoras do MTE para os trabalhadores que desepvolverem
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2.8 Em atendimento a lnstrução Normativa nc OO7|2A!7448/SEGPIAN, a qual dispõe sobre os
procedimentos e requisitos mínimos a sêrem seguidos nos contratos de terceirizaçâo dos servicos
reafizados p€la Administração Pública Estadual, relacíonado ao cumprímento das Normas
Regulamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho, a empÍesa Contratada deverá fornecer ao Órgão
Contratante:
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atividades de alto risco, tais como: eletricidade (NR-10 Básico e SEP quando aplicável), máquinas e
equipamentos (NR 12), espaço confinado (NR 33), trabalho em altura (NR 35) e outros;

VI- Cópias das fichas de retistro da entrega dos Equipamentos de Proteção lndividual - EPI fornecidos aos
trabalhadores, conforme exigências da NR 06 do MTE;

VIII - Cópias das Fichas de lnformações de Segurança de Produto QuÍmico (FISPQ de tôdos os produtos
químicos utilizados pela Empresa Contratada nas dependências do Órgão Contratante.

2.8.1 Os documentos aos quais se referem os incisos deste artigo devem ser fornecidos. em até 20 (vinte)
dias após a asslnatura do contrato, ao contratante, que os encaminhará imediatamente ao seu Serviço de
Segurança e Saúde no Trabalho do Servidor Público (SESMT Público) para avaliação e validação por meio de
parecer técnico, quanto ao atendimento das exigências das Normas Regula mentadoras do MTE, no prazo de
até 10 (dez) dias após o recebimento dos documentos.

2.8.2 Não havendo SESMT Público no Órgão contratante, os documentos a que se referem os incisos deste
artigo devem ser encaminhados à Gerência de Saúde e Prevenção - GESPRE da SEAD para avaliação e

validação.

2.8.3 Os serviços contratados somente serão liberados, para início da execução pela contratante, mediante
a apresentação de parecer favorável emitido pelo SESMT Público do Órgão contratante ou pelo Órgão Gestor
da Polftica de Segurança e Saúde do Estado - GESPRE da SEAD.

2.9 Ainda, em observância ao que dispõe o artigo 3e da lnstrução Normativa ne 007/2017-GAB/SEGPLAN, a

empresa Contratada comprometer-se-á com os setuintes itens, conforme as exigências legais:

- Constituir os Serviços Especializados em Entenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho
(SESMT),conforme determinações da NR-4 da Porlaria 3.214/78 ou conforme necessidade detectada pelo

SESMT Público, sendo que neste último caso a aplicação ocorrerá por ocasião da renovaçooE3o ou aditivo
do contrato e sêrá inserida no modelo padronizado aplicável à espécie;

II - Formar sua Comissão lnterna de Prevenção de Acidentes (CIPA), conforme determinações da NR-5 da

Portaria 3.214178;

ill- Fornecer os Equipamentos de Proteção lndividual (EPl's) específicos aos riscos em perfeito estado de

conservação e funcionamento, bem como, treinamento de uso adequado, guarda e conservação e

registro/controle de entrega dos mesmos, sendo o uso obrigatório por parte dos empregados em áreas/
atividades de risco dentro do que determina a NR-6, da PortaÍia E.2L4/78 do MTE;

IV - Registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na ocorrêncla de qualquer acidente com seus

empregados nas dependências ou a serviço do Órgão Contratante, bem como nos ocorridos nos trajetos;

,t(
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V - Treinar os seus empregados, em caso de identificação de riscos, após o início do contrato, para os quais

os trabalhadores ainda não foram treinados, antes do início da execução das respectivas atividades,
quanto aos riscos inerentes à função e medidas de controle existentes, em atendimento às Normas
Regulamentadoras do

MTE;

VI - Responsabilizar-se pelo atendimento e encaminhamento do seu empregado acidentado e, sendo
necessário, solicitar o auxílio do órgão contratante;

VI - Providenciar a elaboração dos Laudos Técnicos de lnsalubridade e/ou Periculosidade conforme NR-

15 eNR-16 da Portaria 3.2L4178 - MTE;

VIII - Providenciar a elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), de todos os empregados que

desempenham atividades no Órgão, conforme legislação previdenciária vigente;

IX - Providenciar as atualizações, anualmente ou sempre que necessárias, dos programas PPRA e/ou
PCMATe PCMSO para as atividades / serviços contratados;

X - Providenciar a elaboração das documentações exigidas para os trabalhos/ atividades de alto risco, tais
como: trabalho em altura (NR 35), espaço confinado (NR 33), eletricidade (NR-10 Básico e SEP quando

aplicável), máquinas e equipamentos (NR 12) e outros, conforme as Normas Regulamentadoras do MTE;

XI - Apresentar ao SESMT Público do Órgão contratante, cópias dos Atestados de Saúde Ocupacional
(ASOldos empregados em atividade.

2.9.1 É de responsabilidade da pessoa jurídica contratada, apresentar ao SESMT Público do Órgão

Contratante ou, quando não houver, ao testor do contrato, cópias dos documentos mencionados nos incisos

deste artito, no prazo máximo de 60 (dias) dias após o início da execução dos serviços contratados pelo

Órgão e anualmente, a contar da data do início de vigência do contrato ou no prazo de 60 (sessenta dias)

antes do final do contrato, caso seja inferior a um ano.

3. CúUSUTA TERCEIRA

E REAJUSTAMENTO

DO PREçO E COÀ|D|çÔES DE PAGAMENTO

3.1 DO PAGAMENTO:

3.1.1 Pelos serviços executados a contratada receberá da CONÍRATANTE RS

1..........................................) que serão pagos à CONTRATADA de acordo com o cronograma fisico-financeiro,

a contar da certificação de que os serviços foram executados e aceitos, mediante a apresentação da Fatura

devidamente atestada, contendo o número da Tomada de Preços, do contrato, a descrição individualizada
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dos sewiços prestados com os respectivos valores unitário e total, bem como a apres€ntação de prova de
inexistência de débitos inedimplidos perante a lustiça do Trabalho, e, a prova de Rêgularidâde Fiscal,
Trabalhista, Federal, Estadual e Municipal devidamente atuatizadas, inclusive a do municípiJ onde os serviços
serão prestados.

3.1.2 No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido poderá ser atualizado utilizando-sê índices
econômicos oficiais, de acordo com as normas legais e de mercado, lNpC (índice Nacional de preço ao
consumidor, da Fundação lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística IBGE, e na fatta deste, será aplicado
o IGPM (índice Geralde Preços de mercado), da Fundàção Getúlio Vargas, ou ainda, de conformldade com o
índice específico eleito pelo Governo Federal que regula a variaçâo de valor dos serviços, no período.

3.1.3 O Contratante patará, à Contratada, o valor dos serviços executados, baseado em mediçôes mensais,
sendo que as faturas deverão ser apresentadas com os seguintes documentos anexados:

3.L.3.1Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

3.1.3.2 Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

3.1.3'3 Certidão Netativa de Débito do lSS, referente ao município onde as obras ou serviços venham a ser
prestados ou executados.

3.1.3.4 Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Específico lndividual - da obra junto ao tNSS;

3.1.3.5 Cópia da GPS - Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra, devidamente recolhida e
respectiva folha de pagamento;

3.1.3.6 Declaração Contábil - Afirmando que a Empresa está em situação regular e que os serviços referentes
à fatura apresentada estão contabilizados.

3.1.3.7 Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e lnformações à Previdência Social.

3.1.3.8 Demais certidões que atestem a retularidade fiscal da Contratada, na forma do item 5.8 do Edital.

3.1.3.9 No caso das obrigações serem cumpridas por filial, a mesma deverá apresentar os documentos que
comprovem a sua regularidade fiscal.

3.2 Para o patamento da 1q medição, a CONTRATADA deverá, além dos documentos enumerados no item
3.1.3 e seus subitens, apresentar cópia das Anotaçôes de Responsabilidade Técnica (ARTs) referentes aos
serviços contratados.

Cü
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3 3 os pagamentos serão efetuados até o 30e (trigésimo) dia após a data de apresentação da fatura,
devidamente atestada por quem de direito, acompanhada dos documêntos mencionados nos subitens
3'1 31a 3'1.3.7, deste instrumento. caso a fatura apresentada não esteja integralmente instruÍda, o prazo
de 30 (trinta) dias para pagamento será reiniciado a partir de sua reapresentação.

3.4 DO REA]USTAMTNTO:

3'4'1 Para efeito de reajustamento, a periodicidade será de 01 (um) ano, contado a partir da data de
apresentação do orçamento a que a proposta se referir, conforme definido no item 14.g at tOitat.
3'4'2 Após o período de 01 (um) ano, as parcelas remanescentes serão rea.iustadas pelo Índice Nacional do
Custo da Construção - OBRAS CIVIS obêdecendo à seguinte fórmula;

M=v(t/Ío)
Onde:

M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.
V - Valor inicial das parcelas remanescentes.
I - Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação data do orçamento a quê aproposta se referir.
lo - Índice referente ao mês da data do orçamento a que a proposta se referir.

4. CúUsUtA QUARTA. Dos REcURsos FINANCEIRoS E oRçAMENTÁRIoS

4'1 os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes têm seu valor estimado em R§_. A classificação destas despesas dar-se-á da seguinte forma:

üt"'til
55/66

'1,

üfr"
,k



DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Descrição

Sequencial:204

Código Denominação

Unidade
0rçamentária 240t GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÀO

Função t2 EDUCAÇÃO

Subfunção 362 ENSINO MEDIO

Programa t008 EDUCAÇÃO QUE QUEREMOS

Ação 2013 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E
UNIDADES ESCOLARES E

ADEQUAÇÀO DE

deGrupo
Despesa 04 INVESTIMENTOS

Fonte r00 RECEITAS ORDINARIAS

Modalidade
Aplicaçào 90 APLICAÇOES DIRETAS

4.1.1 No exercício seguinte, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas
nos respectivos Orçamentos-Programas, ficando a CoNTRATANTE obrigada a apresentar, no início de cada
exercício a respectiva Nota de Empenho estimativa e, havendo necessidade, emitir Nota de Empenho
Complementar.

5. CtÁUsULÂ QUINTA - DA VIGÊNCIA, Do PRAzo E DA PRoRRoGAçÃo

5.L o contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao Cronograma FísicoFinanceiro,
de forma que se inicia com a Ordem de Serviço, sendo que a paralisação formal da obra, determinada pela
CONTRATANTE, suspende o prazo de execução, bem como o prazo de vigência contrâtual, que voltará a
correr, pelo seu saldo remanescente, quando da retomada da obra.

5.2 A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

5.3.1 O presente instrumento poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, de acordo com a
necessidade da contratante, a Lei Federal ns g.666/93 e a legislação pertinente.

últÁ4v
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6. crÁusurA sExTA - DA FtscAHzAçÃo

6.1 A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por Engenheiro designado pela Superintendência
de lnfraestrutura.

6.2 Caberá à contratada o fornecimento e manutenção de um DÉRlO DE OBRA permanentemente disponível
para lançamentos no local da obra, sendo que, a sua manutenção, aquisição e guarda é de inteira
responsabilidade da licitante, a qual deverá obedecer ao artigo 4e § 4s; artito 5e parágrafo único; artigo 8e
inciso 1e, 2e e 3e da Resolução ne 1.024, de 21 de atosto de 2009, CONFEA.

6.3 As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a realização dos
trabalhos da CONTRATADA, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diário de Obra. e, aquela
se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro, através de assinatura de seu Engenheiro RT.

6.4 Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a CONTRATADA
deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, aherações técnicas ou
serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou cond(ões especiais.

6.4.1 Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de
sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado.

6.5 Serão obrigatoriamente registrado no "Diário de Obra":

6.5.1PELA CONTRATADA:

6.5.1.1As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

6.5.1.2 As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

6.5.1.3 As consultas à fiscalização;

6.5.1,4 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronotrama aprovado;

6.5.1.5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

6.5.1.6 As respostas às interpelações da fiscalização;

ry
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6.5.1.7 A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;
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6.5.1.8 Outros fatos que, ao juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro;

6.5.2 PELA F|SCALTZAÇÃO:

6.5.2.1 Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens 6.5.1.1 e 6.5.1.2 anteriores;

6.5.2.2 luízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificaçôes, prazo e
cronoErama;

6.5.2.3 Observaçôes cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências;

6.5.2.4 Soluções às consultas Iançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com correspondência simultânea
para a autoridade superior;

6.5.2.5 Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da

CONTRATADÀ;

6.5.2.6 Determinação de providências para o cumprimento das especificações;

6.5.2.7 Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de fiscalização

7 CúUSUTA SÉIMA- DA EXECUçÃO

7.1 Para a execução do contrato, o recebimento do seu objeto e a fiscalizaçâo será confiado ao setor
competente da sEDUC;

7.2 A contratada só poderá executar os serviços se tiver uma autorização prévia por escrito da SEDUC

7.3 No início da obra, a CONTRATADA deverá apresentar o Diário de Obra com Termo de Abertura

7.3.1 A cópia do "Diário de Obra" que comprovê este acompanhamento pelo técnico vinculado à contratada

em epígrafe, fará parte integrante da Prestação de Contas sob a pena de não proceder ao pagamento de

parcelas, caso este não esteja em harmonia com o curso da obra.

7.4 Após o início da obra o Diário não poderá sair da Unidade Escolar sem autorização da SEDUC.

7.5 Após a verificação da qualidade dos serviço s objeto deste edital, em conformidade com a especificação,

vv
o setor responsável estabelecerá aceitando-o e recebendo-o.
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7'6 Poderá o CONTRATANTE, a seu critério exigir o refazimento de qualquer parte da reforma realizada pela
contràtada, sem qualquer ônus para o mesmo, caso essa tenha sido êxecutada com imperÍcia técnica
comprovada ou em desacordo com as normas, especificações ou com as determinações pré-estabelecidas
no Projeto Básico e demais anexos ao edital, além do recomendado pela fiscalização, ,o, i.rro, do art. 69
da Lei Federal ne 8666/93 e as normas da Lei ns 8.07gl90.

7.7 Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações Técnicas e
Cronograma Físico-Financeiro a contar da data emissão da ordem de serviço

8 CúUSUTA oITAVA_ DAs ALTERAçÕES

8.1 Por se tratar de contrataçâo em retime de execução empreitada por preço global, não há possibilidade
de formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviços. salvo nos casos excepcionais e
devidamente justificados, oriundos de alterações qualitativas, que não configurem faÍha do órgão gestor na
elaboração do projeto ou desconhecimento por parte da CONTRATADA dó local onde os serviços serão
realizados, nos termos do §3s do art. 65 da Lei Federal ne. 8.666/93, e nos limites fixados no §2e do referido
artigo.

9 cúusuLÀ noNA - DA REscsÃo

9.1 . O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

9.1-1. Por mútuo interesse e acordo das partes atendida â conveníência dâ
Secretaria de Estado de Educação, mediante autorização expressa e fundamentada da autoridade
competente, tendo a contratada direito de receber o valor dos serviços executados, constante de
medição rescisória;

9. 1.2. Unilateralrnente pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO sem
pagamento de qualquer indenização independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial
se os serviços revelarem má qualidade, má conduta ou perdurar continuada indisponibilidàde dos
serviços;

9.1.3. Unilateralmente pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO sem
pagamento de qualquer indenização e independente de interpelação judicial ou extrajudicial, se
for decretada concordata ou falência da licitante contratada;

9.1.4. Proposto pela Iicitante vencedora, ocorrendo atraso no pagamento de fatura,
por prazo superior a 90 lnoventa) dias. exigível a formalizaçào de aviso previo de 30 (trinta) dias;

9.1.5. Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais. especificações, projetos
ou pralz os.

9. 1.6. Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações, projetos e
prazos.

9.1 .7 . A lentidão do seu cumprimento, levando a Secretaria de Estado de Educação
'tun*a comprovar a impossibilidade de conclusão da obra no prazo estipulado
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9.1.8. O atraso injustificado no início da obra.

9. 1.9. A pararisação da obrq sem justa causa e prévia comunicação à sEDUC
9. l. 10. O desatendimento às determinaçôes regulares dos Engenheiros Fiscais.
9.1- I 1. o cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato. devidamente

consignada no Diário de Obra.

9-l-12. A alteração Social ou modificação da finalidade ou da estrutura da
contratada, que prejudique a execução do contrato.

9.1 13. Os casos de rescisão unilateral, nos termos do inciso I do art. 79 da Lei
Federal no 8.666193, acarretarão as consequências previstas no art. 80 da mesma lei, sem prej uízo
das sanções estabelecidas no contrato celebrado.

9.1.14. O contrato poderá tambem ser rescindido, sendo devido à contratada a
devolução da garantia, se houver; os pagamentos devidos pela exeóução do contrato até a data da
rescisão; e o ressarcimento dos prejuízos regularmente comprovadoi que houver soÍiido, desde
que não tenha concorrido com culpa direta ou indireta, nos séguintes casos:

9. I 14. l. Quando a Secretaria de Estado de Educaçâo suprimir os serviços alem
dos limites legais do valor inicial do contrato.

9.1.14.2. Quando a Secretaria de Estado da Educação mediante ordem escrita.
suspender a execução do gontrato, por pnzo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em çaso de
calamidade pública, grave peúurbação da oràem interna ou gueffa, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizem o mesmo prazo, sendo facultado à contratada optar pela iurp.niao do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situaçãà.

9.1.14.3. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pcla
CONTRATANTE decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, salvo ãm caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem intema ou gueÍra, assegurado ao contratado o direito de optar
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até queieja normalizada a situação.

9.1-14.4- Â não liberação, por parre da coNTR {TÂNTE. de iírea, local ou objeto
para execuçâo de obra. serviço ou tbrnecimento, nos prazos conúafuais, bem como das tbntei de
materiais naturais especificadas no projeto.

9. I . 14.5. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administiativa a que está
subordinado o Contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato.

9. l. 14.6. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execuçâo do conhato.

9.2. Em caso de rescisão administrativa, estarão assegurados os direitos da
Administração nos termos do art. 55, IX, da lri Federal n" g.666/93,previita no art.77 da mesma
lei.
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10 1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumentoequivalente, dentro do prazo estabeíecido pela Administração, caracteriza o aescumfrimento total daobrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

10'2 Pelo atraso iniustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sançôesregulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de muita de mora, obedecendo osseguintes limites máximos:

| - t0% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contiato, ou ainda na hipótese de
negaÍ-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;
r-l - o,3yo (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte dofornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parL da etapa do cronograma físico de obras não
cumprido;

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou
sobre âparte da etapa do cronograma físico de obras não cumprida, por dia subsequentã ao trigésimo.

10 2'1 A muha a que se refere o item 10.2 não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

10.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educação.

10.4 os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento
ou de créditos existentes na secretaria de Estado de Educação em relação à Contratada, na forma da lei,
respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

10 5 As muhas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência
administrativa, mediante ato do Conselho Escolar devidamente.iustificado.

10,6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a
Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. g7 da Lei
Federal ne 8.666193.

10.7 As penalidades serão obriSatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a
licitante deverá ser descrêdenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das
demais cominaçôes legais.

10.8 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do art. 87 da Lei Federal ns 8.666/93 poderão ser aplicadas
juntamênte com a do inciso ll do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, Íto respectivo
procêsso, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.
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10.9 A sanção estabelecida no inciso lV do artigo 87 da Lei Federal ne 8,666/93 é de competência exclusiva
do Secretário de Estado de Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de
10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

10.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e

a ampla defesa.

11 CúUSULA DÉCrMA PRTMETRA - DO RECEBTMENTO DOS SERVIçOS

11.1 O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após verificação da

sua perfeita execução, da seguinte forma:

11.1.1 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e Íiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita da

contratada.

11.1.2 Definitivamente, em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela

autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto

no art.69 da Lei Federal ns 8.666/93. Na hipótese de ocorrência das situações previstas no art.69, será

contado novo prazo, após os a.lustes necessários.

12 cúusulA DÉcrMA SEGUÀ|DA - DA col{cltlAçÃo s wtEotaçÃo

12.1 As controvérsias eventualmente surgidas quanto à foÍmalização, execução ou encerramento do ajuste

decorrentes desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, serão submetidas à tentativa

de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitratem da Administração

Estaduâl (CCMA), na forma da Lei na 9.307, de 23 de setembÍo de 1996 e da Lei Complementar Estadual ne

1t14, de 24 de julho de 2018.

13 CúUSUIA DÉCIMA TERCEIRA - DA CúUSULA COMPROMISSÓRIA

13.1 Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, chamamento público

ou procedimento congênere, acaso não puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante

aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitra8em, na forma da Lei ne 9.307, de 23 de setembro

de 1996 e da Lei Complementar Estadual ne 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu

julgamento a CÂMARA DE coNCtLtAçÂo, MEDIAçÃo E ARBTTRAGEM DA ADMINISTRAçÃo rsraouar
(CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à.iurisdição e

tutela do Poder Judiciário para julgamento desses conflitos, consoante instrumento em Anexo.

Ll.u*14 CúUSULA DÉCIMA SEGUflDA - DO REGISTRO
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14.1 O contrato deverá ser registrado no CREA, de acordo com o que determina a Lei ne 5.194, de 14/L2/66
e resolução 425, de \8lLZlL998, do CONFEA.

15.1 A CONTRATADA garantirá a solidez e a segurança do trabalho realizado, bem como os materiais
utilizados na obra pelo período de 5 (cinco) anos, a partir do recebimento da obra pelo Setor Competente
desta Pasta.

16 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBTICAçÃO

16,1 O presente instrumento deverá ser publicado, por extrato, na imprensâ oficial, dentÍo do prazo descrito
no artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal ne 8.666/93, a contar da data da sua assinatura.

17 GúUSULA DÉCIMAQUINTA- DA v|NcutAçÃo

17.1 Este contrato tuarda conformidade com o Edital de Tomada de Preços ne 000/2022, vinculando-se ao
Processo ne 0000.0000.000.0000 e proposta da Contratada.

18 CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

18.1 O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da Comarca de

Goiânia, Capital do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro.

18.2 A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-á pelas cláusulas contratuais
e pelos preceitos de Direito Público, aplicando{hes, supletivamente, os Princípios dâ Teoria Geral dos

Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma do artigo 54 e 55, inciso xll, da Lei Federal ns 8.666,

de 21 de junho de 1993.

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente lnstrumento, em 02 (duas)

vias de igual teor, na presença de (02) duas testemunhas.

CONSELHO ESCOLAR DO COIÉGIO ESTADUAL DR GERSON DE FARIA, EM AIIO PATAíSO dC GOiáS, AOS 23

dias do mês de novembro de 2022.

Presidente do Conselho Escolar

Cofis.ilE EscoEí Colégio Esladual

DÍ. GoÍson d6 FaÍi8 PoÍeira

Çruic{t rlwún qJos Cânliío
Presldsnte do Consolho
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TESTEMUNHAS:

CONTRATANTE

CONTRATADA:

mento

1

2

Nome: RG ne:

CPF:

_ Nome: RG ne:

CPF:

ANEXO 1 DA CONCII-NçÃO, MEDNçÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAçÂO ESTADUAT

l) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer
Íorma oriunda ou associada a ele, no tocantê a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida
amigavelmente entre as partes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá
ser resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da CÁMARA DE

CONCILIAçÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA).

2) A CÂMARA DE coNcrilAÇÃo, MEDAÇÂo E ARBTTRAGEM DA ADMIN|STRAÇÂo

ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Letislativa e por
advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em
número ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei
Complementar Estadual ne 114, de 24 de julho de 2018, sem pre.iuízo da aplicação das normas de seu
ReBimento lnterno, onde cabível.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia.

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

5) A arbitragem será exclusiv
jurídico ao mérito do litígio.
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6) Aplic-ar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu Regimento lnterno)
da cÂMARA DE coNcrLnçÁo, MEDrAÇÃo E ARBTTRAGEM DAAóMrNlsiRAçÃo esraoual

(ccMA), na Lei nq 9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei ne 13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei
Complementar Estadual ne 144, de 24 dejulho de 2018 e na Lei Estadual ne 13.800, de18 de.ianeiro de 2001,
constituindo a sentença título executivo vinculante entre as partes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da procuradoria
Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sitilo previstas em lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias, incluindo
a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser
iMEdiAtsMCNtE COMUNICAdA à CAMARA DE CONCILIAçÂO, MED|AÇÃO E ARBITRAGEM DA
ADMINISTRAçÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à
arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusulâ arbitral.

CONTRATANTE:

CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO ESTADUAL DR GERSON oE FARIA, em AIto Paraíso de Goiás, aos 23
dias do mês de novembro de 2022.

"L
PreJidente do Conselho Escolar Consdtlo EscohÍ Colégio EstaCual

Dr. Gerson de Fuia Fcreía

Çracü[a frluaíin fiios (:dnd ío
Prêsldent6 do Consürho

CONTRATADA:
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